
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 183, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 620/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 138, de 24 de julho de 2020, que renova 
a permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sarandi, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 620 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 1.712, de 28 de junho de 2017 - Radio Master FM Ltda - Me, no 

município de São João do Ivaí - PR; 
2 -  Portaria nº 1.119, de 28 de fevereiro de 2018 - A Gazeta do Espírito Santo 

Rádio e TV Ltda., no município de Vitória - ES; 
3 -  Portaria nº 3.143, de 13 de junho de 2018 - Rede Serrana de Radiodifusão 

Ltda., no município de Presidente Getúlio - SC; 
4 -  Portaria nº 3.301, de 3 de julho de 2018 - Sistema Barretense de 

Comunicação e Cultura Ltda., no município de Barretos - SP; 
5 -  Portaria nº 3.673, de 18 de julho de 2018 - Radio Belo Horizonte Ltda., no 

município de Belo Horizonte - MG; 
6 -  Portaria nº 3.677, de 18 de julho de 2018 - Rádio Difusora de Itajubá Ltda., 

no município de Itajubá - MG; 
7 -  Portaria nº 4.209, de 24 de agosto de 2018 - Rádio Clube de Araçatuba 

Ltda., no município de Araçatuba - SP; 
8 -  Portaria nº 4.290, de 24 de agosto de 2018 - Radio Rio Verde Ltda., no 

município de Baependi - MG; 
9 -  Portaria nº 4.850, de 18 de setembro de 2018 - Rádio Porto Alegre FM Ltda.-

ME, no município de Porto Alegre - RS; 
10 -  Portaria nº 5.312, de 11 de outubro de 2018 - Rádio Barretos Ltda., no 

município de Barretos - SP; 
11 -  Portaria nº 5.442, de 23 de outubro de 2018 – Organizações Rio Bonito 

Comunicações Ltda., no municípío de Itapirapuã - GO; 
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12 -  Portaria nº 5.755, de 9 de novembro de 2018 - Rádio Iguaçu Ltda., no 

município de Santiago - RS; 
13 -  Portaria nº 5.757, de 9 de novembro de 2018 - Andrômeda Radiodifusão 

Ltda., no município de Pelotas - RS; 
14 -  Portaria nº 6.103, de 3 de dezembro de 2018 – Sociedade Rádio Liberdade 

Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 
15 -  Portaria nº 75, de 10 de fevereiro de 2020 – Rádio Energia dos Vales Ltda., 

no município de Roca Sales - RS; 
16 -  Portaria nº 138, de 24 de julho de 2020 - Sistema Plug de Comunicações 

Ltda., no município de Sarandi - PR; 
17 -  Portaria nº 163, de 10 de fevereiro de 2020 - Rádio Thalento FM Ltda., no 

município de Rio Azul - PR; e 
18 -  Portaria nº 164, de 24 de julho de 2020 - Rádio Cultura FM Santos Ltda., no 

município de Santos - SP. 
 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



EM nº 00092/2020 MC

 

Brasília, 31 de julho de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação,  o  Processo  Administrativo  n.º  53900.057761/2016-21, 

invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  25884/2018/SEI-MCTIC,  chancelada  pelo 

Parecer Jurídico n.º  27/2019, da Consultoria Jurídica atuante neste Ministério,  acompanhado da 

Portaria nº 138 de 24 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 

2020,  que  renova,  pelo  prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  10  de novembro de 2016,  a  permissão 

outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos da 

Portaria n.º 410, de 14 de agosto de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 

2003, chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005, publicado no Diário Oficial da União 

de 28 de novembro de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no município de Sarandi, estado do Paraná.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República,  encaminho  o  Processo  ao  Senhor,  para  conhecimento  e  submissão  da  matéria  ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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 53900.053766/2016-85
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 635/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
submete à apreciação do Congresso Nacional  os atos que renovam as permissões outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão sonora em frequência modulada,
constantes das Portarias nºs 1.712, de 2017; 1.119, 3.143, 3.301, 3.673, 3.677, 4.209, 4.290, 4.850, 5.312,
5.442, 5.755, 5.757, e 6.103, de 2018; 75, 138, 163 e 164, de 2020. 

 

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/11/2022, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761844 e o código CRC
7991E7ED no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.053766/2016-85 SUPER nº 3761844

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2736/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.057761/2016-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765379 e o código CRC 49154C61.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2736/2020/MC -  Processo nº
53900.057761/2016-21 - Nº SEI: 5765379
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de 
Estações

Data/Hora: 17/10/2016 12:31:24

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: PR Município: Sarandi

Entidade Município Data Outorga Validade 

SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA Sarandi 10/11/2006 10/11/2016 

Usuário: -           Data: 17/10/2016          Hora: 12:31:24

Página 1 de 1

17/10/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp?hdnImprimir=true
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53900.057761/2016-21

  

1. A fim de dar prosseguimento a análise do processo em referência,
de ordem da Coordenadora, devolvo os autos ao Subgrupo de Documentação e
Informação de Radiodifusão Comercial - SDCOM, para que verifique se há pedido
da Sistema Plug de Comunicações Ltda., referente ao serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Sarandi, estado do Paraná,
referente à Renovação de Outorga para o período de 10/11/2016 a 10/11/2026 .

2. Solicito, caso seja localizado o pedido mencionado no item 1, seja
este apensado ao presente processo.

3. Em caso de não localização do pedido mencionado no item 1, seja
tal fato certificado nos autos, de forma a viabilizar o prosseguimento da análise.

4. Após, retornem os autos para o Subgrupo Legal de Pós-Outorga -
SLPOS, para o prosseguimento da análise.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de
Serviço, em 17/10/2016, às 16:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1434048 e o código CRC B1FBCA01.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 1434048
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação

Protocolo n°: 53900.057761/2016-21

Certifico e dou fé que até a presente data não foram localizados novos processos ou
novos pedidos da Entidade aptos a serem relacionados, conforme solicitado.

Devolvo o processo para análise.

Em 17/10/2016

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 17/10/2016, às 16:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1435500 e o código CRC 9160331E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 1435500
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 27562/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº 53900.057761/2016-21

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga não requerida.
Publicação da Medida Provisória nº 747/2016. Possibilidade de manifestação para
requerer renovação da outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Plug de
Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Sarandi, estado do Paraná, referente à Renovação de Outorga para
o período de 10.11.2016 a 10.11.2026.

ANÁLISE

2. Em razão da verificação da ausência de pedido/manifestação da
Entidade para renovar a concessão/permissão a ela outorgada, por meio da
Portaria nº 410, de 14 de agosto de 2003, publicada no Diário Oficial da União -
D.O.U. de 22.08.2003, referente ao período 10.11.2016 a 10.11.2026, conforme
atestado pela área de documentação responsável, através do Despacho
Interno SDCOM s/n.º (evento SEI nº 1435500), foi instaurado, de ofício pelo Poder
Concedente, o presente processo administrativo.

 

3. Nessa situação, a Entidade seria instada a apresentar defesa no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do ofício, com vistas à justificar
a não apresentação do pedido no prazo legal. Contudo, recentemente foi
publicado no Diário Oficial da União - D.O.U., em 03 de outubro de 2016, a Medida
Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, que alterada a Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, para dispor sobre os processos de renovação do prazo das
concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, oportunizando as
Concessionárias e Permissionárias executantes do serviço público de radiodifusão
que tenham deixado de apresentar pedido de renovação de outorga, a fazê-lo no
prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de publicação da citada medida,
senão vejamos:

 

[...]

Art. 3º As entidades cujas concessões ou permissões se encontrem vencidas e que não
tenham apresentado seus pedidos de renovação poderão fazê-lo no prazo de noventa
dias, contado da data de publicação desta Medida Provisória, desde que não tenha
havido manifestação do Congresso Nacional, na forma estabelecida no § 2º do art. 223
 da Constituição. 

 

4. Com efeito, caso as Delegatárias dos serviços de radiodifusão que
não tenham apresentado pedido de renovação de outorga e que mantiverem
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interesse na execução do serviço a ela outorgado, deverão encaminhar ao órgão
competente do Poder Executivo os documentos relacionados abaixo:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. requerimento, solicitando a renovação, com a descrição
do período a ser renovado, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada;

4.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que
será renovada;  (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga; 

4.3. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

4.4. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que somente brasileiros natos
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do
serviço objeto da outorga a ser renovada;

4.5. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos
cinco anos);

4.6. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco
anos);

4.7. comprovante de regularidade com o FISTEL;

4.8. prova de regularidade relativa ao INSS;

4.9. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;

4.10. certidão conjunta negativa de débitos relativos aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

4.11. provas de regularidade para com a Fazenda Estadual da
sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do
serviço;

4.12. provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da
sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do
serviço;

4.13. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do
Trabalho;

4.14. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

4.15. certidão da junta comercial (ou órgão de registro

Nota Técnica 27562 (1435550)         SEI 53900.057761/2016-21 / pg. 5



equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade;

4.16. laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores,
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão (OBS:
o modelo do laudo de vistoria técnica encontra-se disponível
no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

4.17. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas
Estadual, Federal  (1ª e 2ª instâncias) e criminal Eleitoral, de
todos os sócios e administradores (em caso de certidões
cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor);

4.18. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores; 

4.19. prova de cumprimento das obrigações eleitorais,
mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores,
estes serão exigidos daqueles já aprovados/conhecidos por esta
Pasta. Assim, caso esteja em trâmite na Secretaria de Comunicação
Eletrônica - SCE processo administrativo da Entidade, que trate de
alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva
da empresa, a documentação pessoal dos novos sócios/diretores só
será exigida no processo de renovação, após a devida
aprovação/homologação da alteração contratual.

 

5.  Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade,
acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os
documentos relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não
atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará no
prosseguimento do processo de revisão de outorga, com vistas à declaração de
perempção da mesma.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de
Serviço, em 17/10/2016, às 16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 20/10/2016, às
18:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1435550 e o código CRC 8E851839.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 1435550
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 40263/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Rua Marechal Deodoro, 3624, Centro
85.810-200 Cascavel/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.057761/2016-
21

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 27562/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 20/10/2016, às
18:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1435611 e o código CRC 0EB59EAB.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40263/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057761/2016-21 - Nº SEI: 1435611
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 

 

 

 

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO 

NO ESTADO DO PARANÁ, após verificação em seu banco de dados, 

CERTIFICA para os devidos fins que a SISTEMA PLUG DE 

COMUNICAÇÕES  LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.709.705/0001-70 

emissora executante do Serviço em frequência modulada, na 

localidade de Cascavel/PR, não é devedora de contribuição sindical 

patronal referente aos últimos cinco anos (2012 a 2016).  

 

Curitiba, 25 de abril de 2016.  

 

 

 

_______________________________ 

Carlos Henrique Agustini 

Presidente 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.709.705/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:26:51 do dia 17/11/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/12/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOA TARDE 

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 

Page 1 of 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

17/11/2016http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.aspPetição  (1517114)         SEI 01250.002069/2016-64 / pg. 6



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03709705/0001-70

Razão Social:SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO LTDA

Endereço: R MARECHAL DEODORO 3624 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 
85810-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/11/2016 a 05/12/2016

Certificação Número: 2016110605305728717512

Informação obtida em 17/11/2016, às 14:54:54.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Page 1 of 1

17/11/2016https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes...Petição  (1517114)         SEI 01250.002069/2016-64 / pg. 7



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 015485107-56

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.709.705/0001-70
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 03/03/2017 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (03/11/2016 15:57:48)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA - ME

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.709.705/0001-70

Certidão nº: 120484422/2016

Expedição: 17/11/2016, às 14:56:24

Validade: 15/05/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA - ME

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.709.705/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 9a Região
Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528, Centro
CEP: 80.430-180 Fone:41-3310-7000

Certificamos, a pedido do(a) interessado(a), que, até a presente data, nos registros de processos em curso nas unidades do

Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, NÃO FOI CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE reclamatória(s), ou outro(s)

procedimentos trabalhistas, em face de SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA - ME, titular do CPF/CNPJ nº

03.709.705/0001-70.

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES TRABALHISTAS DO 1o GRAU
(RECLAMADA)

Número: 2016.10.24-773cc53b (Válida por 30 dias)

Página 1 de 1

Certidão emitida em: 24.10.2016  às  11:04:48.344 BRST

OBSERVAÇÕES:
a) A presente certidão não abrange os processos encerrados;
b) A informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante, cabendo ao interessado conferir a respectiva titularidade;
c) Esta certidão tem a mesma validade que as emitidas pelas unidades de distribuição ou Varas do Trabalho, ressalvada a responsabilidade do destinatário
pela verificação do CPF/CNPJ informado e confirmação da autenticidade na página do Tribunal;
d) Esta certidão NÃO GERA os efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (www.tst.jus.br/certidao), documento que prova a regularidade
trabalhista em todo o País para participar de licitações, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011;
e) No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais, no âmbito do TRT da 9a
Região.

Número: 2016.10.24-773cc53b

Documento assinado com certificado digital por processoeletronico.jus.br em:24.10.2016  às  11:04:48.344 BRST
Confira a autenticidade no sítio: www.trt9.jus.br/cnat-web

Código: 2016.10.24-773cc53b
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Capital: R$

(QUARENTA MIL REAIS)

          40.000,00 Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Capital Integralizado: R$           40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS)

Prazo de Duração

Indeterminado

          25.000,00

          15.000,00

ROQUE LANDER MENEGAIS

ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS

SOCIO

SOCIO

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

782.211.889-72

969.173.269-68

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio

Administrador

41 9 0083094-1 XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)

RUA VEREADOR JOSE FERNANDES, 639, JARDIM INDEPENDENCIA, SARANDI, PR, 87.711-230, BRASIL

- NIRE: CNPJ:

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

   1

SECRETARIA GERAL

LIBERTAD BOGUS

� � � � � � � � �
16/699084-1

CURITIBA - PR, 28 de outubro de 2016

Nome Empresarial
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA - ME

Microempresa

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Término do
Mandato

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página:  001 /
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA MARECHAL DEODORO, 3624, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.810-200

41 2 0430192-4

CNPJ

03.709.705/0001-70

Data de Início 
de Atividade

22/03/2000

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

22/03/2000

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

ESTAÇÕES DE RADIODIFUSAO EM FREQUENCIA MODULADA (FM), AMPLITUDE MODULADA (AM), ONDAS MEDAS (OM),
ONDAS CURTAS (OC), ONDAS TROPICAIS (OT), EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEVISAO COM SOM E IMAGEM EM
UHF E VHF, TV A CABO E MMDS (MULTIPONTO-MULTICANAL), COM FINALIDADES EDUCACIONAIS, INFORMATIVAS,
CIVICAS E PATRIOTICAS, BEM COMO A EXPLORAÇÃO DE CONCESSOES E LICENÇAS, PROMOVER A CULTURA
UNIVERSAL E NACIONAL, A DIVERSIDADE DE FONTES DE INFORMAÇÃO, O LAZER E O ENTRETENIMENTO, A
PLURALIDADE POLITICA E O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO DO PAIS, TUDO DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO ESPECIFICA REGEDORA DA MATERIA.

Objeto Social

Administrador

Último Arquivamento

Data: Número: 2013736816003/01/2014

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

Situação

REGISTRO ATIVO

Evento (s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Ato:
Status

 001

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 166990841 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias
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24/10/2016 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=96917326968&string_nome=Andrea+Samuel+do+Nascimento+Me… 1/2

Cer଀dão

221496ff96f0f8bafe15e668900d608b

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CÍVEL E CRIMINAL

A presente  certidão  é  confeccionada  apenas  com base nos  registros  internos  dos  sistemas  processuais  da
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos
pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS

OU 

contra o CPF: 
969.173.269/68

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS
E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação  transitada em  julgado, de
EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas
Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 24/10/2016 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/10/2016 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/10/2016 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 24/10/2016 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/10/2016 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 23/10/2016 às 20:00

Certidão emitida em: 24/10/2016 às 13:44 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de
Controle 221496ff96f0f8bafe15e668900d608b
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24/10/2016 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::
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24/10/2016 :: Portal da Justiça Federal da 4ª Região ::

http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf=78221188972&string_nome=Roque+Lander+Menegais&string_tipo… 1/2

Cer଀dão

3ba0670f3188e5558cdbbd2f70b38496

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CÍVEL E CRIMINAL

A presente  certidão  é  confeccionada  apenas  com base nos  registros  internos  dos  sistemas  processuais  da
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo
solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO
SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos
pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ROQUE LANDER MENEGAIS

OU 

contra o CPF: 
782.211.889/72

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS
E FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação  transitada em  julgado, de
EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas
Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 24/10/2016 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 24/10/2016 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 24/10/2016 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 24/10/2016 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 23/10/2016 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 23/10/2016 às 20:00

Certidão emitida em: 24/10/2016 às 13:42 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço
http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de
Controle 3ba0670f3188e5558cdbbd2f70b38496
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:: SEI / TJPR - 1491295 - Certidão ::

file:///U|/Estados/MT/Apiacás/Renovação/01%20Ofício%2040087-2016/Certidao_1491295%20tj%20pr.html[07/11/2016 14:04:11]

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Mauá, 920 - Bairro Alto da Glória - CEP 80030-200 - Curitiba - PR - www.tjpr.jus.br

Sobreloja

CERTIDÃO

ESTADO DO PARANÁ
O BACHAREL JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor Geral do Tribunal de Justiça

 

 

CERTIFICA, a requerimento protocolizado sob nº 106119-50.2016.8.16.6000, que consultando os registros
computacionais existentes na Seção competente do Centro de Protocolo Judiciário Estadual, Autuação e Arquivo
Geral, verificou-se não constar autuados neste Tribunal de Justiça, até às 18h00min do dia 31/10/2016, ações ou
recursos criminais em que figure como ré(u) ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS, inscrito(a)
no CPF/MF nº 969.173.269-68.

Eu, JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO, Chefe da Seção de Recebimento de Expedientes e Atendimento Interno,
extraí a presente certidão e a conferi.

Eu, JAMES PORTUGAL NETO, Coordenador do Centro de Protocolo Judiciário Estadual, Autuação e Arquivo
Geral, a subscrevi.

Eu, JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES, Diretor Geral do Tribunal de Justiça, DOU FÉ.

Documento assinado eletronicamente por JOSE LUIZ VEIGA DE MACEDO, Chefe de Divisão, em
03/11/2016, às 14:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JAMES PINTO DE AZEVEDO PORTUGAL NETO,
Coordenador do Centro de Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo Geral, em 03/11/2016, às 18:28,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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:: SEI / TJPR - 1491295 - Certidão ::

file:///U|/Estados/MT/Apiacás/Renovação/01%20Ofício%2040087-2016/Certidao_1491295%20tj%20pr.html[07/11/2016 14:04:11]

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVACIR GUIMARAES, Diretor-Geral do Tribunal
de Justiça, em 03/11/2016, às 18:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código
verificador 1491295 e o código CRC 286D0F63.

0106119-50.2016.8.16.6000 1491295v2
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:: SEI / TJPR - 1492063 - Certidão ::

file:///U|/Estados/MT/Apiacás/Renovação/01%20Ofício%2040087-2016/Certidao_1492063%202grau%20roque%20Tj%20Pr.html[07/11/2016 14:00:39]

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Mauá, 920 - Bairro Alto da Glória - CEP 80030-200 - Curitiba - PR - www.tjpr.jus.br

Sobreloja

CERTIDÃO

ESTADO DO PARANÁ

O BACHAREL JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

   Diretor Geral do Tribunal de Justiça

 

 

CERTIFICA, a requerimento protocolizado sob nº 106124-72/2016, que consultando os registros
computacionais existentes na Seção competente do Centro de Protocolo Judiciário Estadual Autuação e Arquivo
Geral, verificou-se não constar autuados na Diretoria Geral deste Tribunal de Justiça, até as 18h00min do
dia 31/10/2016, ações ou recursos criminais em que figure como ré(u) ROQUE LANDER MENEGAIS,
inscrito(a) sob o CPF Nº 782.211.889-72.

Eu, ELISETE FERREIRA ALVES, Chefe da Seção de Juntadas e Anexações, extraí a presente certidão e a
conferi.

Eu, JAMES PORTUGAL NETO, Coordenador do Centro de Protocolo Judiciário Estadual, Autuação e
Arquivo Geral, a subscrevi.

Eu, JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES, Diretor Geral do Tribunal de Justiça, DOU FÉ.

Documento assinado eletronicamente por ELISETE FERREIRA ALVES, Oficial Judiciário, em
03/11/2016, às 15:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JAMES PINTO DE AZEVEDO PORTUGAL NETO,
Coordenador do Centro de Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo Geral, em 03/11/2016, às 18:28,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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:: SEI / TJPR - 1492063 - Certidão ::

file:///U|/Estados/MT/Apiacás/Renovação/01%20Ofício%2040087-2016/Certidao_1492063%202grau%20roque%20Tj%20Pr.html[07/11/2016 14:00:39]

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVACIR GUIMARAES, Diretor-Geral do Tribunal
de Justiça, em 03/11/2016, às 18:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código
verificador 1492063 e o código CRC 43C9760D.

0106124-72.2016.8.16.6000 1492063v2
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:: SEI / TJPR - 1491423 - Certidão ::

file:///U|/Estados/MT/Apiacás/Renovação/01%20Ofício%2040087-2016/Certidao_1491423%202%20grau%20tj%20pr.html[07/11/2016 14:04:14]

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Mauá, 920 - Bairro Alto da Glória - CEP 80030-200 - Curitiba - PR - www.tjpr.jus.br

Sobreloja

CERTIDÃO

ESTADO DO PARANÁ
O BACHAREL JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor Geral do Tribunal de Justiça

 

 

CERTIFICA, a requerimento protocolizado sob nº 106123-87.2016.8.16.6000, que consultando os registros
computacionais existentes na Seção competente do Centro de Protocolo Judiciário Estadual, Autuação e Arquivo
Geral, verificou-se não constar autuados neste Tribunal de Justiça, até as 18h00min do dia 31/10/2016, ações ou
recursos cíveis nos quais figure como parte ROQUE LANDER MENEGAIS, inscrito(a) no CPF/MF nº
782.211.889-72.

Eu, JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO, Chefe da Seção de Recebimento de Expedientes e Atendimento Interno,
extraí a presente certidão e a conferi.

Eu, JAMES PORTUGAL NETO, Coordenador do Centro de Protocolo Judiciário Estadual, Autuação e Arquivo
Geral, a subscrevi.

Eu, JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES, Diretor Geral do Tribunal de Justiça, DOU FÉ.

Documento assinado eletronicamente por JOSE LUIZ VEIGA DE MACEDO, Chefe de Divisão, em
03/11/2016, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JAMES PINTO DE AZEVEDO PORTUGAL NETO,
Coordenador do Centro de Protocolo Judiciário Estadual e Arquivo Geral, em 03/11/2016, às 18:28,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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:: SEI / TJPR - 1491423 - Certidão ::

file:///U|/Estados/MT/Apiacás/Renovação/01%20Ofício%2040087-2016/Certidao_1491423%202%20grau%20tj%20pr.html[07/11/2016 14:04:14]

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVACIR GUIMARAES, Diretor-Geral do Tribunal
de Justiça, em 03/11/2016, às 18:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código
verificador 1491423 e o código CRC 101ECEEC.

0106123-87.2016.8.16.6000 1491423v2

Petição  (1517114)         SEI 01250.002069/2016-64 / pg. 27



24/10/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora  abaixo
qualificada.

 

Eleitora: ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS
Inscrição: 061005040655      Zona: 68 Seção: 45
Município: 74934 ­ CASCAVEL UF: PR

Data de Nascimento: 22/06/1975 Domiciliada desde: 21/06/1992
Filiação: MARIA AUGUSTA DO NASCIMENTO 

ADELINO SAMUEL DO NASCIMENTO

Certidão emitida às 14:19 de 24/10/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade  poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código AGEI.3EMR.YXDQ.2A7R 
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24/10/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidï¿½o de Crime Eleitoral ­ Emissï¿½o

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

Eleitor: ROQUE LANDER MENEGAIS
Inscrição: 061256190663      Zona: 68 Seção: 43
Município: 74934 ­ CASCAVEL UF: PR

Data de Nascimento: 22/05/1975 Domiciliado desde: 18/06/1993
Filiação: VITORIA ANGELA MENEGAIS 

ATAIDES MENEGAIS

Certidão emitida às 14:10 de 24/10/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade  poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código TX2X.QWCA.JØVW.ØHXV 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Entidade

Nome Entidade: sistema plug de comunicações

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANDREA

SAMUEL DO

NASCIMENTO

MENEGAIS

969.173.269-68

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- PR Sarandi

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% OM Regional RS
Bom Retiro do

Sul

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% OM Regional MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS
Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% OM Regional MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Apiacás

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Vila Rica

ROQUE

LANDER

MENEGAIS

782.211.889-72

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Jesus

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 2 13/12/2016 16:10
Certidão obtida via Internet - Dados - Sistema Plug de Comunicações Ltda (1561431)         SEI 53900.057761/2016-21 / pg. 3



NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MT Apiacás

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MT Apiacás

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RS

Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RS
Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional RS

Bom Retiro do

Sul

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PR Sarandi

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional RS
Bom Retiro do

Sul

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PR Sarandi

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 13/12/2016          Hora: 16:09:39

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

2 de 2 13/12/2016 16:10
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 969.173.269-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANDREA

SAMUEL DO

NASCIMENTO

MENEGAIS

969.173.269-68

CMM

COMUNICACOES

LTDA

11.045.251/0001-09
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- GO Fazenda Nova

CMM

COMUNICACOES

LTDA

11.045.251/0001-09
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- FM -- RS Mata

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- PR Sarandi

CMM

COMUNICACOES

LTDA

11.045.251/0001-09 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- RS Mata

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS
Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% OM Regional MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% OM Regional MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Apiacás

CMM

COMUNICACOES

LTDA

11.045.251/0001-09 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- GO Fazenda Nova

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% OM Regional RS
Bom Retiro do

Sul

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 13/12/2016          Hora: 16:10:23

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 782.211.889-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROQUE

LANDER

MENEGAIS

782.211.889-72

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RS

Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PR Sarandi

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MT Apiacás

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional RS

Bom Retiro do

Sul

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PR Sarandi

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RS
Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional MT Vila Rica

BOA TARDE

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MT Apiacás

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional RS
Bom Retiro do

Sul

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 13/12/2016          Hora: 16:10:45

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

2 de 2 13/12/2016 16:11
Certidão obtida via Internet - Dados - Sistema Plug de Comunicações Ltda (1561431)         SEI 53900.057761/2016-21 / pg. 7



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.709.705/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:12:11 do dia 13/12/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/01/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 13/12/2016 16:12
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

208 SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA MT Apiacás FM 3 M

208 SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA MT Apiacás FM 3 I

255 SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA MT Paranaíta FM 1

203 SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA MT Vila Rica FM 1

289 SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA PR Sarandi FM 3 M

297 SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA RS Bom Jesus FM 2 H

254 SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA RS Boqueirão do Leão FM 2 H

1560 kHz SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA MT Paranaíta OM 3 M

1490 kHz SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA MT Vila Rica OM 3 M

1460 kHz SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA RS Bom Retiro do Sul OM 2 H

Usuário: -           Data: 13/12/2016          Hora: 16:12:27

Registro 1 até 10 de 10 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListage...
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: PR Distrito:
Município: Sarandi Sub Distrito:

Freqüência: 105,7 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 289

Dados da Entidade

Entidade: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA Fistel: 50402882393

Nome Fantasia: CARIBE FM CNPJ: 03.709.705/0001-70

Nº Estação: 690179294 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

14/01/2015 09:41:09
Último

Licenciamento:
14/01/2015 09:41:09

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA Nº Fistel: 50402882393

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

Características

Canal: 289 Freqüência: 105,7

Classe: Canal Educativo?:

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

SNC336/92;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 4.448, de 03/08/2009, publicada no DOU. de 

05/08/2009.

Máximo: 250 Digitados: 95

Observação:

(ZC)

Máximo: 250 Digitados: 4

  Dados da Outorga 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:
Telefone: 45 33262509 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

CARIBE FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 50402882393

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 22/08/2003 Outorga Jur.

- Selecione - 28/11/2005
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione - 27/12/2007
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione - 04/03/2008
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

- Selecione -
Alteração de

Transmissor
Jur.

- Selecione - 22/12/2010
Enquadramento

Plano Básico
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA - CNPJ/CPF(03.709.705

/0001-70)
Situação:

Entidade não possui

débitos

Município/UF: SARANDI/PR Canal PB: 289

Indicativo: ZYX914 Classe PB: B1

Características de Operação

Classe:

Canal:

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: PR Município: Sarandi

Entidade Município Data Outorga Validade

SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA Sarandi 10/11/2006 10/11/2016

Usuário: -           Data: 13/12/2016          Hora: 16:16:18

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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Cer�dão

9703c03279ed9aff974bead96cc13288

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CÍVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos
pelo  solicitante.  As  pesquisas  são  efetivadas  em  dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique  a  identidade  do  NOME/RAZÃO  SOCIAL  com o  CPF/CNPJ.  A  conferência  dos  dados  pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes  termos,  em conformidade com o  art.  440,  I  e  II  da  Consolidação  Normativa da  Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS

OU

contra o CPF:
969.173.269/68

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS E FISCAIS em andamento,  AÇÕES CRIMINAIS em andamento  com condenação  transitada em
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 13/12/2016 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2016 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 12/12/2016 às 20:00

Certidão emitida em: 13/12/2016 às 17:22 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do
endereço  http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o
Número de Controle 9703c03279ed9aff974bead96cc13288

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao...

1 de 2 13/12/2016 17:22
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Cer�dão

f5e18ef23a2407caa27644addd311195

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME
fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique  a  identidade  do  NOME com o  CPF.  A  conferência  dos  dados  pessoais  fornecidos  pela  parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 448 da Consolidação
Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS

OU

contra o CPF:
969.173.269/68

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS,
AÇÕES  CÍVEIS  PÚBLICAS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  AÇÕES  POPULARES  e  RECURSOS
CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 13/12/2016 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2016 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 12/12/2016 às 20:00

Certidão emitida em: 13/12/2016 às 17:22 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do
endereço  http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o
Número de Controle f5e18ef23a2407caa27644addd311195

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao...

1 de 1 13/12/2016 17:22
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161266

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

RELAÇÃO DE PROCESSOS  CÍVEIS DISTRIBUÍDOS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da
Seção Juciciária Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de
identificação destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a)
pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A relação de processos é gerada a partir da
seleção, pelo emitente, da(s) parte(s) pesquisada(s) com os dados fornecidos. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

A certidão emitida sem processos não vale como certidão negativa.

Nestes termos, em conformidade com o art. 446 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da
Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

Em nome de 
ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS ( Autor /  Réu /  Interessado )
OU
Em relação ao CPF:
969.173.269/68

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CÍVEIS em andamento e/ou baixadas na

Seção Judiciária Federal, excetuados processos físicos com anotação de silêncio concedido à parte  e processos eletrônicos

rotegidos, salvo os com segredo de justiça e sigilosos.

Certidão emitida em: 13/12/2016 às 17:23 (hora e data de Brasília)

•Processos pesquisados na Justiça Federal do Paraná em 13/12/2016 às 17:23.

Documento gerado na internet em 13/12/2016 às 17:23. A autenticidade do documento pode ser

conferida no site http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão")

informando o Número de Controle 161266 e demais informações.

Página 1 de 1
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Cer�dão

c45e4244dc8e8350c22acc5c846560a2

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do
TRF da 4ª Região a partir  dos dados fornecidos pelo solicitante.  As pesquisas são efetivadas em dois
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique  a  identidade  do  NOME com o  CPF.  A  conferência  dos  dados  pessoais  fornecidos  pela  parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 3º da Resolução nº 41/2010 do TRF4, certificamos que,

contra o NOME
ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS

OU

contra o CPF:
969.173.269/68

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES
PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA,
AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS INFRINGENTES E DE
NULIDADE

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 13/12/2016 às 02:20
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às
05:01

Certidão emitida em: 13/12/2016 às 17:23 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do
endereço  http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o
Número de Controle c45e4244dc8e8350c22acc5c846560a2

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao...

1 de 1 13/12/2016 17:23
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161269

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do TRF
da 4ª Região a partir dos dados de identificação destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A
relação de processos é gerada a partir da seleção, pelo emitente, da(s) parte(s) pesquisada(s) com os dados
fornecidos. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva
do destinatário.

A certidão emitida sem processos não vale como certidão negativa.

Nestes termos, certificamos que,

Em nome de 
ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS ( Autor /  Réu /  Interessado )
OU
Em relação ao CPF:
969.173.269/68

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 30 de março de 1989, de processos cíveis, em andamento e/ou baixadas,

excetuados: eventuais recursos cíveis em meio físico, nos quais a parte pesquisada litigue em litisconsórico, processos

físicos com anotação de silêncio concedido à parte e processos eletrônicos rotegidos, salvo os com segredo de justiça e

sigilosos.

Certidão emitida em: 13/12/2016 às 17:24 (hora e data de Brasília)

•Processos pesquisados  no Tribunal Regional Federal da 4ª Região em 13/12/2016 às 17:24.

Documento gerado na internet em 13/12/2016 às 17:24. A autenticidade do documento pode ser

conferida no site http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão")

informando o Número de Controle 161269 e demais informações.

Página 1 de 1
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Cer�dão

6cdb47f7b0e53b9e4c749888b9e33c19

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CÍVEL E CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos
pelo  solicitante.  As  pesquisas  são  efetivadas  em  dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo
NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique  a  identidade  do  NOME/RAZÃO  SOCIAL  com o  CPF/CNPJ.  A  conferência  dos  dados  pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes  termos,  em conformidade com o  art.  440,  I  e  II  da  Consolidação  Normativa da  Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
ROQUE LANDER MENEGAIS

OU

contra o CPF:
782.211.889/72

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES
CÍVEIS E FISCAIS em andamento,  AÇÕES CRIMINAIS em andamento  com condenação  transitada em
julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO
CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 13/12/2016 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2016 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 12/12/2016 às 20:00

Certidão emitida em: 13/12/2016 às 17:24 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do
endereço  http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o
Número de Controle 6cdb47f7b0e53b9e4c749888b9e33c19

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao...
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Certidão obtida via Internet - Dados - TJPR (1561822)         SEI 53900.057761/2016-21 / pg. 19



:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao...

2 de 2 13/12/2016 17:24
Certidão obtida via Internet - Dados - TJPR (1561822)         SEI 53900.057761/2016-21 / pg. 20



Cer�dão

da947f39a91bb7c2ee9e20122823ddb4

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da
Justiça Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos
pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME
fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique  a  identidade  do  NOME com o  CPF.  A  conferência  dos  dados  pessoais  fornecidos  pela  parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 448 da Consolidação
Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
ROQUE LANDER MENEGAIS

OU

contra o CPF:
782.211.889/72

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS,
AÇÕES  CÍVEIS  PÚBLICAS  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA,  AÇÕES  POPULARES  e  RECURSOS
CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às 02:00
Paraná (Processo Papel) até 13/12/2016 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/12/2016 às 23:10
Santa Catarina (Processo Papel) até 12/12/2016 às 20:00

Certidão emitida em: 13/12/2016 às 17:25 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do
endereço  http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o
Número de Controle da947f39a91bb7c2ee9e20122823ddb4

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao...

1 de 1 13/12/2016 17:25
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161281

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

RELAÇÃO DE PROCESSOS  CÍVEIS DISTRIBUÍDOS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da
Seção Juciciária Federal da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de
identificação destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a)
pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A relação de processos é gerada a partir da
seleção, pelo emitente, da(s) parte(s) pesquisada(s) com os dados fornecidos. A conferência dos dados pessoais
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

A certidão emitida sem processos não vale como certidão negativa.

Nestes termos, em conformidade com o art. 446 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da
Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

Em nome de 
ROQUE LANDER MENEGAIS ( Autor /  Réu /  Interessado )
OU
Em relação ao CPF:
782.211.889/72

Constam os seguintes feitos:

Processo Classe da Ação Juízo/ Polo da Parte Situação do
Distribuído Pesquisada Processo

2008.70.00.003507-6 CARTA PRECATÓRIA CENTRAL DE 
MANDADOS - 
CURITIBA 
15/02/2008 

AUTOR BAIXADO 

2008.70.04.000389-0 CARTA PRECATÓRIA CENTRAL DE 
MANDADOS - 
UMUARAMA 
21/02/2008 

AUTOR BAIXADO 

2008.70.05.000306-0 PROCEDIMENTO COMUM Juízo Federal da 1ª VF 
de Cascavel 
29/01/2008 

AUTOR MOVIMENTO 
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161281

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

RELAÇÃO DE PROCESSOS  CÍVEIS DISTRIBUÍDOS

Em nome de 
ROQUE LANDER MENEGAIS ( Autor /  Réu /  Interessado )
OU
Em relação ao CPF:
782.211.889/72

Constam os seguintes feitos:

Processo Classe da Ação Juízo/ Polo da Parte Situação do
Distribuído Pesquisada Processo

2008.70.05.001201-1 IMPUGNAÇÃO DO DIREITO A 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

Juízo Federal da 1ª VF 
de Cascavel 
17/04/2008 

IMPUGNADO BAIXA - Gestão 
Documental 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CÍVEIS em andamento e/ou baixadas na

Seção Judiciária Federal, excetuados processos físicos com anotação de silêncio concedido à parte  e processos eletrônicos

rotegidos, salvo os com segredo de justiça e sigilosos.

Certidão emitida em: 13/12/2016 às 17:26 (hora e data de Brasília)

•Processos pesquisados na Justiça Federal do Paraná em 13/12/2016 às 17:26.

Documento gerado na internet em 13/12/2016 às 17:26. A autenticidade do documento pode ser

conferida no site http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão")

informando o Número de Controle 161281 e demais informações.
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Cer�dão

c200fd6614ec8483d9489276ef25b15a

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do
TRF da 4ª Região a partir  dos dados fornecidos pelo solicitante.  As pesquisas são efetivadas em dois
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique  a  identidade  do  NOME com o  CPF.  A  conferência  dos  dados  pessoais  fornecidos  pela  parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art. 3º da Resolução nº 41/2010 do TRF4, certificamos que,

contra o NOME
ROQUE LANDER MENEGAIS

OU

contra o CPF:
782.211.889/72

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição de processos mantidos a partir de 30 de março de 1989, de AÇÕES
PENAIS, AÇÕES DE CRIMES AMBIENTAIS, AÇÕES CÍVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA,
AÇÕES POPULARES originárias do Tribunal e de APELAÇÕES CRIMINAIS e EMBARGOS INFRINGENTES E DE
NULIDADE

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 13/12/2016 às 02:20
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 13/12/2016 às
05:01

Certidão emitida em: 13/12/2016 às 17:26 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do
endereço  http://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o
Número de Controle c200fd6614ec8483d9489276ef25b15a

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: http://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao...

1 de 1 13/12/2016 17:26
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161287

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais do TRF
da 4ª Região a partir dos dados de identificação destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois
momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A
relação de processos é gerada a partir da seleção, pelo emitente, da(s) parte(s) pesquisada(s) com os dados
fornecidos. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva
do destinatário.

A certidão emitida sem processos não vale como certidão negativa.

Nestes termos, certificamos que,

Em nome de 
ROQUE LANDER MENEGAIS ( Autor /  Réu /  Interessado )
OU
Em relação ao CPF:
782.211.889/72

Constam os seguintes feitos:

Processo Classe da Ação Gabinete/ Polo da Parte Situação do
Distribuído Pesquisada Processo

0000306-73.2008.4.04.7005 APELAÇÃO/REEXAME 
NECESSÁRIO 

 
27/05/2010 

APELADO 
SUSPENSO/SOBRESTADO

2008.04.00.008745-1 AGRAVO DE INSTRUMENTO 3ª TURMA 
14/03/2008 

AGRAVADO ELIMINADO 

2008.70.05.001201-1 APELAÇÃO CÍVEL 3ª TURMA 
01/09/2008 

APELADO BAIXADO 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 30 de março de 1989, de processos cíveis, em andamento e/ou baixadas,

excetuados: eventuais recursos cíveis em meio físico, nos quais a parte pesquisada litigue em litisconsórico, processos

físicos com anotação de silêncio concedido à parte e processos eletrônicos rotegidos, salvo os com segredo de justiça e

sigilosos.

Certidão emitida em: 13/12/2016 às 17:27 (hora e data de Brasília)

•Processos pesquisados  no Tribunal Regional Federal da 4ª Região em 13/12/2016 às 17:27.

Documento gerado na internet em 13/12/2016 às 17:27. A autenticidade do documento pode ser

conferida no site http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão")

informando o Número de Controle 161287 e demais informações.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 4 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53900.057761/2016-21 

Resposta nº 01250.002069/2016-64 

Entidade: Sistema Plug de Comunicações Ltda. 

Localidade: Sarandi UF: PR Serviço: FM 

Período(s): 10.11.2016 a 10.11.2026. 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
x   2 

(1517114) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   3 
(1517114) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   3 
(1517114) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
x   3 

(1517114) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   4 

(1517114) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   5 

(1517114) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   6 
(1561431) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS;  x   

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
x   7 

(1517114) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 x   

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
x   

8 
(1517114) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 x  9 - Positiva 

(1517114) 
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13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; x   10/11 
(1517114) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); x   12 
(1517114) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
x   13 

(1517114) 

16- Laudo de ensaio equivalente, assinado por engenheiro 

habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 

estação de radiodifusão; 
 x   

17- Laudo de vistoria, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 

comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão;  x   

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

Andrea Samuel do 

Nascimento Menegais 
x   x  

24/25 – 
Positiva 

(1517114) 
(Cível – 1ª 
Instância – 

TJPR ) 

Roque Lander Menegais 

 x x   

26/27 
(1517114) 
(Cível – 2ª 
Instância – 

TJPR ) 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Andrea Samuel do 

Nascimento Menegais 
 x x   

20/21 
(1517114) 

(Criminal –
2ª Instância 
– TJPR) 

Roque Lander Menegais 

 x x   

22/23 
(1517114) 

(Criminal –
2ª Instância 
– TJPR ) 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Andrea Samuel do 

Nascimento Menegais 

x  x   

14 
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 1ª 

Instância – 
JFPR ) 

1-4 
(1561822) 

(Cível/Crim
inal – 1ª 

Instância – 
JFPR ) 

18 
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 2ª 

Instância – 
TRF 4ª 
Região ) 

5-6 
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 21ª 

Instância – 
TRF 4ª 
Região ) 
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Roque Lander Menegais 

 x  x  

16 
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 1ª 

Instância – 
JFPR ) 
7-11 – 

Positiva  
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 1ª 

Instância – 
JFPR ) 

19 
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 1ª 

Instância – 
TRF 4ª 
Região ) 
12/13 - 

Positiva 
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 1ª 

Instância – 
TRF 4ª 
Região ) 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Andrea Samuel do 

Nascimento Menegais 

x  x   

14 
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 1ª 

Instância – 
JFPR ) 

1-4 
(1561822) 

(Cível/Crim
inal – 1ª 

Instância – 
JFPR ) 

18 
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 2ª 

Instância – 
TRF 4ª 
Região ) 

5-6 
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 21ª 

Instância – 
TRF 4ª 
Região ) 

Roque Lander Menegais 

x  x   

16 
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 1ª 

Instância – 
JFPR ) 

7-11  
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 1ª 

Instância – 
JFPR ) 

19 
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 1ª 

Instância – 
TRF 4ª 
Região ) 
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12/13 
(1517114) 

(Cível/Crim
inal – 1ª 

Instância – 
TRF 4ª 
Região ) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA  

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Andrea Samuel do 

Nascimento Menegais 
x   32 

(1517114) 

Roque Lander Menegais 
x   33 

(1517114) 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Andrea Samuel do 

Nascimento Menegais 
x   28 

(1517114) 

Roque Lander Menegais x   29 
(1517114) 

23- certidão de protesto de títulos; Andrea Samuel do 

Nascimento Menegais 
x   30 

(1517114) 

Roque Lander Menegais x   31 
(1517114) 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor. 

 

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atente parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

Observações: 
 

Análise:    
Analista: Sérgio Rossi  

Cargo: Analista - Nível Superior 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 33254/2016/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.057761/2016-21

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Plug de
Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de
Sarandi, estado de Paraná, referente ao seguinte período: 10.11.2016 a
10.11.2026.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, o processo foi analisado, por meio da Nota Técnica
nº 27.652/2016/SEI-MC (evento SEI-MC nº 1435550), sendo encaminhado por meio
do Ofício nº 40263/2016/SEI-MCTIC (evento SEI-MC nº 1435611). Em resposta, a
entidade apresentou o requerimento nº 01250.002069/2016-64, em que
apresentou parcialmente a documentação exigida para continuidade do processo
de renovação de outorga.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 1561710), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

3.1. prova de regularidade relativa ao INSS;

3.2. certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

3.3. provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da
sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do
serviço;

3.4. laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores,
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão (Obs: o
modelo do laudo de vistoria técnica encontra-se disponível
no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

3.5. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Estadual
(1ª Instância-Criminal e 2ª instância - Cível), relativo à Andrea
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Samuel do Nascimento Menegais; (Obs: em caso de
certidões cível ou criminal positivas deverá ser
apresentada a correspondente certidão de inteiro teor.)

3.6. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Estadual
(1ª e 2ª instância), relativo à Roque Lander Menegais;
(Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas
deverá ser apresentada a correspondente certidão de
inteiro teor.)

3.5. certidão de inteiro teor, relativo ao Processo nº 0000306-
73.2008.4.04.7005, em trâmite no Tribunal Regional Federal da
4ª Região; (Obs: em caso de certidões cível ou criminal
positivas deverá ser apresentada a correspondente
certidão de inteiro teor.)

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de
Serviço, em 21/12/2016, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 21/12/2016, às 15:42,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1561715 e o código CRC 5365B68D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 1561715
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 48050/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Rua Marechal Deodoro, 3624, Centro
85.810-200 Cascavel/PR

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.057761/2016-
21

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 33.254/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 21/12/2016, às 15:42,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1561951 e o código CRC BF033A5C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 48050/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057761/2016-21 - Nº SEI: 1561951
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Correspondência Eletrônica - 1582101

Data de Envio: 
  22/12/2016 15:19:55

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@mctic.gov.br>

Para:
    roque@sistemaplug.com.br
    sei@sistemaplug.com.br
    cezar@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Subgrupo de Documentação e Informação Comercial

Prezado(a),

Ref: 53900.057761/2016-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1561715.html
    Oficio_1561951.html
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT191202-000-BQQLNC-224670711

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS
Nº 8283/2017

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA 487988
CNPJ/CPF: 03.709.705/0001-70
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO, 3624
Complemento: JEFERSON
Bairro: NEVA CEP: 85.810-200
Cidade: Cascavel

[ FINALIDADE ]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que até a presente data EXISTE(M) débito(s) tributário(s)

Com  a  localização  acima  descrita,  fica  ressalvado  o  direito  da  fazenda  Pública  Municipal  de  cobrar  débitos  posteriormente
constativos, mesmo referente ao período neste certidão compreendido.

Cascavel, 13 de fevereiro de 2017.
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Certidão Negativa de Débitos Nº 1997 / 2017

MUNICIPIO DE SARANDI
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIFICAMOS, conforme requerido por SISTEMA PLUG DE

COMUNICAÇÕES LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 03.709.705/0002-51, para fins DE DIREITO, que

NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente

data em nome de SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA - ME, CPF/CNPJ nº

03.709.705/0002-51, situado(a) na cidade de Sarandí. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente apurados, mesmo

referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Sarandí, 14 de março de 2017FUNCIONÁRIO:

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 874633629623495

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 13/05/2017
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Certidão Negativa de Débitos Nº 1990 / 2017

PREFEITURA M UNICIPAL DE SARANDÍ - PR

Secretaria M unicipal de Fazenda

Departam ento de Tributos
Rua: José Em iliano de Gusm ão, 565 - CEP: 87.111-230 - Sarandí - Pr   -   Tel (44) 3264-8600

DE DIREITO 

CADASTRO CERTIDÃO
Núm ero: 1990 Ano: 2017

CÓ DIG O DE AUTENTICIDADE

406902081023495

NO M E CO NTRIBUINTE
SISTEM A PLUG DE COM UNICACOES LTDA - M E

CNPJ/CPF FINALIDADE

ENDEREÇO
RUA VEREADOR JOSE FERNANDES, Nº 639

CEP

BAIRRO

JD. INDEP.1A. 2A. 3A. PARTE

QUADRA/G LEBA LO TE/DATA
80 14

CO M PLEM ENTO

ÁREA DO TERRENO (M ² ou ALQUEIRES) DATA DE VALIDADE

 360,00 13/05/2017

NOM E DO REQ UERENTE

SISTEM A PLUG DE COM UNICAÇÕES LTDA - M E

CNPJ/CPF - REQ UERENTE
03709705000251

03.709.705/0002-51

1 - 53449

É certificado, na form a da Lei M unicipal nº 070/2001, Art. 272, parágrafos 1º e 2º, que verificando

os registros de pendência junto a Fazenda Pública M unicipal na presente data, o Im óvel acim a 

citado não possui débitos.

FUNCIO NÁRIO : Sarandí, 14 de m arço de 2017

A PRESENTE CERTIDÃO  TERÁ VALIDADE ATÉ 13/05/2017
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211202-000-DBRYPD-226058052

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 11094/2017

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]
Código: 487988
Nome/Razão: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ/CPF: 03.709.705/0001-70
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO, 3624
Complemento: JEFERSON
Bairro: NEVA CEP: 85.810-200
Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]
Código: 487988

Nome/Razão: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ/CPF: 03.709.705/0001-70

[ FINALIDADE ]

Juridico

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que até a presente data não existem débitos tributários

Esta  certidão  compreende  os  Tributos  Municipais  (Imposto  sobre  Serviço  -  ISSQN,  Alvará),  Imobiliários
(Imposto  Predial  Territorial  Urbano  -  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  Inter  Vivos  -  ITBI  e
Contribuição de Melhorias), Taxas de Serviços e outros débitos municipais.

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos
posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Cascavel, 1 de março de 2017.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.709.705/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:44:02 do dia 10/02/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/03/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 10/02/2017 10:44
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ:  03709705000170

Presidente:  

Endereço:  RUA MARECHAL DEODORO - CENTRO

E-mail:  comercial@sistemaplug.com.br

Capital Social:  40.000,00

Reserva de Capital:  

Total:  40.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

782.211.889-72 ROQUE LANDER MENEGAIS 25.000 25.000,00

969.173.269-68 ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS 15.000 15.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

782.211.889-72 ROQUE LANDER MENEGAIS GERENTE  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilD...

1 de 1 10/02/2017 10:44
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.709.705/0001-70

SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANDREA

SAMUEL DO

NASCIMENTO

MENEGAIS

969.173.269-68

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% OM Regional MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% OM Regional MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% OM Regional RS
Bom Retiro do

Sul

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Apiacás

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- PR Sarandi

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS
Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Paranaíta

ROQUE

LANDER

MENEGAIS

782.211.889-72

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RS

Boqueirão do

Leão

BOM DIA

Riciele Milani

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PR Sarandi

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MT Apiacás

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional RS

Bom Retiro do

Sul

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional MT Paranaíta

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RS
Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PR Sarandi

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MT Apiacás

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional RS
Bom Retiro do

Sul

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional MT Vila Rica

SISTEMA PLUG

DE

COMUNICACOES

LTDA

03.709.705/0001-70 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional MT Paranaíta

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 10/02/2017          Hora: 10:45:34
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  PR Distrito:  

Município:  Sarandi Sub Distrito:  

Freqüência:  105,7 MHz Local Especifico:  

Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  289

  Dados da Entidade

Entidade:  SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA Fistel:   50402882393

Nome Fantasia:  CARIBE FM CNPJ:   03.709.705/0001-70

Nº Estação:  690179294 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 14/01/2015 09:41:09
Último

Licenciamento:
 14/01/2015 09:41:09

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  22/08/2003 Outorga Jur.

- Selecione -  28/11/2005
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  27/12/2007
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione -  04/03/2008
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

- Selecione -  
Alteração de

Transmissor
Jur.

- Selecione -  22/12/2010
Enquadramento

Plano Básico
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 10/02/2017 10:48
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  PR Município:  Sarandi

Entidade Município Data Outorga Validade

SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA Sarandi 10/11/2006 10/11/2016

Usuário: -           Data: 10/02/2017          Hora: 10:49:55

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 10/02/2017 10:50
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 2 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.057761/2016-21 sei/mctic 

Entidade: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES  

Localidade: SARANDI UF: PR Serviço: FM 

Período(s): 10/11/2016 A 10/11/2026 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   2 
(1517114) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   3 
(1517114) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   3 
(1517114) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   3 

(1517114) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   4 

(1517114) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   5 

(1517114) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   6 
(1561431) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   2 
(1676884) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   7 
(1517114) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   2 
(1676884) 
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2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   
8 

(1517114) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   3/4 
(1732179) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   10/11 
(1517114) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   12 
(1517114) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
X   13 

(1517114) 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 

assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 

regularidade de instalação da estação de radiodifusão; X   

5-14 
VISTORIA 

20-29 
ENSAIO 
(1676884) 

 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

17. declaração de que nenhum dos 

dirigentes e sócios da entidade se 

encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado nos ilícitos 

previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, 

c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 

Lei Complementar nº 64/1990 (lei da 

ficha limpa) 

ANDREA SAMUEL  PENDENTE 

ROQUE LANDER  PENDENTE 

   

   

   

   

   

   

   

   

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

ANDREA SAMUEL   32 

ROQUE LANDER  33 

  (1517114) 

   

   

   
   
   
   

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

1. Juntaram todos os documentos relativos à entidade e aos sócios, faltaram apenas as declarações de acordo 

com a nova legislação. 

 

Análise:    
Analista: Reginalva  

Cargo:chefe de serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 3529/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.057761/2016-21

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Plug de
Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada  na
localidade de  Sarandi, estado do Paraná, referente ao seguinte período:
10/11/2016 a 10/11/2026.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Comunicação
Eletrônica, nos termos da Nota Técnica n.º 33254/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
1561715), concluiu pela expedição do Ofício n.º  48050/2016/SEI-MCTIC (evento
SEI n.º 1561951), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota. Em resposta, a Entidade protocolou

requerimento sob o no 01250.004000/2017-56 / 01250.008635/2017-22 E
01250.014577/2017-76,  acompanhado de documentos.

 

 3. Ademais, recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de

março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro
de 1978, para dispor sobre o processo de renovação do prazo das concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão, os procedimentos de renovação de
outorga passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº
4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de idoneidade moral dos
sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado nos ilícitos previstos nas

alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.” (NR)
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4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 1683957), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar, ainda, os seguintes documentos:

 

declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art.
1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa).

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

5. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Reginalva Candida Faria,
Chefe de Serviço, em 24/05/2017, às 11:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 29/05/2017, às 09:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1683980 e o código CRC DD6C0079.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 1683980
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 6695/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
Rua Marechal Deodora nº 3624, Centro 
85.810-200 Cascavel/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.057761/2016-
21

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3529/2017/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 29/05/2017, às 09:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1684110 e o código CRC 279E609C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6695/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057761/2016-21 - Nº SEI: 1684110
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Correspondência Eletrônica - 1914237

Data de Envio: 
  29/05/2017 14:21:25

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    roque@sistemaplug.com.br
    sei@sistemaplug.com.br
    cezar@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.057761/2016-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1684110.html
    Nota_Tecnica_1683980.html
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�ŵ �x]�\�̂\��D�_̀ ]�̂G�Gn�y�̂Ĝ \�\�]%z[��G�#D�%��#Gq�
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pdga�gpaaf�
I
[]n�y]�̂\���noG_̀ ]��Ĝ G�nDGq�
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 9121/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.001065/2018-21

Assunto: ARQUIVAMENTO. Adequação aos limites estabelecidos no Decreto-Lei nº 236/67. Não
configuração da situação de extrapolação dos limites.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado de ofício por esta Pasta, em desfavor
da Sistema Plug de Comunicações Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em diversas localidades, nos estados de Mato Grosso, Paraná e Rio Grande do Sul, em razão
de ter sido verificada extrapolação dos limites estabelecidos no Decreto-Lei nº 236, de 28.02.1967, por
sócio que a integra, quando da análise dos autos do processo nº 53000.017902/2014-55, que trata do
pedido de adaptação da outorga de OM/FM.

ANÁLISE

2. A última análise realizada por esta Pasta, nos termos da Nota Técnica nº 399/2018
/SEI-MCTIC (evento SEI  nº  2559816)  concluiu  pela  remessa  de  Ofício  à  Entidade,  com vistas  à
regularização da situação de extrapolação dos limites impostos pela legislação de radiodifusão pela
Srª Andréa Samuel do Nascimento Menegais, ao passo que integra 8 (oito) outorgas de radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada,  sendo  elas:  Sistema  Plug  de  Comunicações  Ltda.  e  CMM
Comunicações Ltda.

3.  Em  atendimento  a  exigência  formulada,  mediante  o  protocolo
nº 01250.012715/2018-63, a CMM Comunicações Ltda. apresentou justificativa da impossibilidade de
renúncia desta sociedade, alegando o seguinte, em suma síntese:

[...]

Insta frisar que por questão de compromissos assumidos a Sra. Andrea Samuel do Nascimento Menegais,
não poderá renunciar à sociedade de nenhuma das empresas, seja a Sistema Plug de Comunicações Ltda
ou a CMM Comunicações Lda.

a. DO NÚMERO DE OUTORGAS

Destaca-se inicialmente que a sócia Andrea Samuel do Nascimento Menegais, não extrapolou o limite de
outorgas,  visto  que  foram  assinados  apenas  os  contratos  referentes  a  empresa  Sistema  Plug  de
Comunicações Ltda e que somam 06 (seis) emissoras de FM, veja:

LOCALIDADE ASSINATURA DOU (Seção 3)

Sarandi/PR 06/11/2006 10/11/2006

Boqueirão do
Leão/RS

27/01/2014 03/02/2014

Bom Jesus/RS 29/10/2010 04/11/2010

Vila Rica/MT 07/11/2016* 14/11/2016
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Paranaíta/MT 07/11/2016* 14/11/2016

Apiacás/MT 20/03/2006 20/03/2006

*Termo de adaptação da outorga de OM para FM

 No  que  diz  respeito  a  empresa  CMM  Comunicações  Ltda,  e  as  outorgas  de  Fazenda  Nova/GO e
Mata/RS, nenhum dos contratos formam firmados com a União até o presente momento, ou seja, não se
aperfeiçoaram.

[...]

Sendo  assim,  as  outorgas  concedidas  a  Empresa  CMM  COMUNICAÇÕES  LTDA,  não  podem  ser
levadas em consideração, visto que não se aperfeiçoaram. Ademais, este Ministério pode ainda se recusar
a assinar os referidos contratos de outorga se por algum motivo esta Empresa não cumprir as exigências
formuladas.

Nada  obstante,  esta  situação  é  fruto  de  mera  causalidade,  visto  que  com  o  advento  empolgante  da
Migração, a Sócia, Andrea Samuel do Nascimento Menegais, não se ateve aos processos que tramitavam
perante o Congresso Nacional em nome da CMM COMUNICAÇÕES LTDA.

Não fosse a Migração do serviço de ondas médias (OM), esta sócia estaria com o número de outorgas em
frequência modulada (FM), de acordo com o decreto 236/67, ou seja, enquanto os processos da CMM
COMUNICAÇÕES LTDA, tramitavam, a  empresa SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA,
vislumbrando  todas  as  vantagens  do  serviço  no  FM,  migrou  as  outorgas  de  VILA  RICA/MT  e
PARANAÍTA/MT.

[...]

Quando veio aperceber-se deste fato, buscou nos processos de autorização de FAZENDA NOVA/GO
(53000.002879/2010-71) e MATA/RS (53000.010337/2010-71), orientação a respeito dos procedimentos
a serem tomados, bem como requereu o cancelamento das outorgas, visto que não poderia assumi-las, em
razão da limitação imposta pelo Decreto-Lei 236/67.

Consigna-se que até o presente momento ainda não recebeu nenhuma resposta do Ministério quanto ao
procedimento a ser tomado.

[...]

4.  Ante  a  justificativa  apresentada  pela  Empresa,  esta  merece  prosperar,  pois,  da
reanalise dos autos, foi constatado que a situação de extrapolação de limites demonstrada não está
configurada, uma vez que a CMM Comunicações Ltda., até o presente momento, não celebrou contrato
de adesão à permissão com a União.

5. Observa-se da Pasta Jurídica da Entidade, CMM Comunicações Ltda., e do Sistema
Mosaico,  consoante  pesquisa  realizada  em  24.04.2018  e  anexada  ao  autos  sob  o  evento  SEI
nº 2914542, que a Sociedade em questão foi vencedora do procedimento licitatório para execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada nas localidades de Mata, estado do Rio Grande
do  Sul  e  Fazenda  Nova,  estado  de  Goiás.  Entretanto,  houveram  apenas  as  publicações  dos  atos
expedidos  pelo  Poder  Legislativo,  sem  contudo  a  formalização  necessária  para  a  celebração  de
contrato.

6. Assim, considerando a ausência de contrato de adesão à permissão firmado com o
Poder Concedente,  pode-se afirmar que a Sra.  Andrea Samuel do Nascimento Menegais, participa,
atualmente,  de  6  (seis)  outorgas  de  FM,  sendo  duas  delas  decorrente  da  adaptação  da  outorga
(Migração), todas deferidas à Sistema Plug de Comunicações Ltda, senão vejamos:

SERVIÇO MUNICÍPIO/UF DATA ASSINATURA CONTRATO
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FM Sarandi/RS 10.11.2006

FM Boqueirão do Leão/RS 03.02.2014

FM Bom Jesus/RS 04.11.2010

FM Vila Rica/MT 14.11.2016*

FM Paranaíta/MT 14.11.2016*

FM Apiacás/MT 22.03.2006

*decorrente da Adaptação de Outorga (Migração)

7. Importante frisar que a Sistema Plug de Comunicações Ltda já opera no limite legal
estabelecido para este tipo de serviço e que,  caso o serviço de onda média na localidade de Bom
Retiro/RS seja adaptado para frequência modulada, a Entidade passará a exorbitar o limite permitido
pelo Decreto-Lei nº 236/67, qual seja, o de 6 (seis) FM. Ressalta-se ainda que a Entidade e as pessoas
físicas e/ou jurídicas que integram o seu quadro societário e diretivo ficam submetidas ao limite
de 2 (duas) outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade
objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no Regulamento de Radiodifusão.

8.  Portanto,  considerando  que  a  situação  de  extrapolação  de  limites  da  sócia,  Sra.
Andrea, fora afastada, não resta nenhuma outra medida administrativa a ser adotada por esta Pasta
senão o seu arquivamento. Além disso, propõe-se o envio dos autos à Coordenação de Renovação de
Outorga - COROR para ciência das providências adotadas por este setor.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício às Entidades, acompanhado de
cópia desta Nota Técnica,  para ciência das providências administrativas adotadas por esta Pasta,  e
posterior  envio  ao  Serviço  de  Documentação  e  Informação  de  Pós-Outorga  -  SEPOS,  para
arquivamento definitivo, haja vista ter se exaurido a sua finalidade.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 27/04/2018, às 17:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de
Pós-outorgas, em 27/04/2018, às 18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2913683 e o código CRC 2F95EC6B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001065/2018-21 SEI nº 2913683
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53900.057761/2016-21 

Entidade:  Sistema Plug de Comunicações Ltda. CNPJ: 03.709.705/0001-70 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: SARANDI UF: PR 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2016-2026 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 2 (1517114) 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE  

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 1914907 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3296253 e 3296258 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A
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O
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R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 1-15 (3296276) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 16 (3296276) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F
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A

N
C

E
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A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 18-21 (3296276) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 12 (1517114) 

R
E

G
U

L
A

R
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A
D

E
 F
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C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 3296230 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

2 (1676884) 

8 (1517114) 

3 (1676884) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 3296253 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

2 (1676884) 

7 (1517114) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 10 (1517114) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 5-8, 16 (1676884) 

Observações: 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
23/08/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

 

 

Processo nº  53900.057761/2016-21

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
5-8, 16 (evento SEI nº 1676884), pela SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA.
(CNPJ Nº 03.709.705/0001-70), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Sarandi, estado do Paraná, com vistas à
renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à
CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 03/09/2018, às 10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3296669 e o código CRC 6B95A476.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 3296669
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Correspondência Eletrônica - 3296693

Data de Envio: 
  24/08/2018 10:12:48

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  53900.057761/2016-21

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à SISTEMA PLUG
DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 03.709.705/0001-70), para executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na localidade de Sarandi, estado do Paraná, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 19128/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.057761/2016-21

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Plug de
Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada  na
localidade de  Sarandi, estado do Paraná, referente ao seguinte período:
10/11/2016 a 10/11/2026.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por
conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos
de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida
manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de

2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a
inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação
de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos",
inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 3296662):

 

 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, conforme
modelo anexo (evento SEI nº 3296697)constando declarações de
que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica
participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a outorga que será
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radiodifusão na localidade em que a outorga que será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos
da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido
(a) de procuração.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 24/08/2018, às 10:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
Substituto, em 24/08/2018, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3296700 e o código CRC 5451D335.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 3296700
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 33873/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 03.709.705/0001-70)
Rua Marechal Deodoro, 3624 - Centro
85.810 -200  Cascavel/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.057761/2016-
21.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 19128/2018/SEI-MCTIC, e
Requerimento (3296697), com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste
Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
Substituto, em 24/08/2018, às 10:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3296727 e o código CRC FCDB08E7.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33873/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057761/2016-21 - Nº SEI: 3296727
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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Correspondência Eletrônica - 3298106

Data de Envio: 
  24/08/2018 14:13:52

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    roque@sistemaplug.com.br
    sei@sistemaplug.com.br
    cezar@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.057761/2016-21 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3296727.html
    Nota_Tecnica_3296700.html
    Requerimento_3296697_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__2018.pdf
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24/08/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-4500&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: informações

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Sex, 24 de ago de 2018 14:35

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezado(a)responsável, 
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela SISTEMA
PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 03.709.705/0001-70), entidade outorgada
a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Sarandi/PR, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.

  
 Att,
  

----- Mensagem original -----
 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>

 Para: cgfi@mctic.gov.br
 Enviadas: Sexta-feira, 24 de agosto de 2018 10:12:51

 Assunto: informações
  

Processo nº  53900.057761/2016-21
  

 
  
 
  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
  
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 03.709.705/0001-70), para
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
localidade de Sarandi, estado do Paraná, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

  
-- 

 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
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SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 

  
Ramal: 6811

 

Relatório do Canal - SARANDI.pdf
 104 KB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53900.057761/2016-21 

Entidade:  Sistema Plug de Comunicações Ltda. CNPJ: 03.709.705/0001-70 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: SARANDI UF: PR 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2016-2026 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 3309841 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3296253 e 3296258 

 

 

 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 1-15 (3296276) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 16 (3296276) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 18-21 (3296276) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 12 (1517114) 
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R
E
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A
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 3296230 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

2 (1676884) 

8 (1517114) 

3 (1676884) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 3296253 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

2 (1676884) 

7 (1517114) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 10 (1517114) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 5-8, 16 (1676884) 

Observações: 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
03/09/2018 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.709.705/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 20:08:43 do dia 18/10/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/11/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOA NOITE 

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

18/10/2018https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp
Outros (origem externa)  (3501444)         SEI 53900.057761/2016-21 / pg. 3



 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ:  03709705000170

Presidente:
Endereço:  RUA MARECHAL DEODORO - CENTRO

E-mail:  comercial@sistemaplug.com.br

Capital Social:  40.000,00

Reserva de Capital:
Total:  40.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

782.211.889-72 ROQUE LANDER MENEGAIS 25.000 25.000,00 

969.173.269-68 ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS 15.000 15.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

782.211.889-72 ROQUE LANDER MENEGAIS GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

19/10/2018https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela...
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❘�✁✂✄☎✆✝✞ ✟✞ ✠✂✡✂✁

■☛☞✌✍✎✏✑✒✓✔ ✕✏ ✖☛✗✘✕✏✕✓

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: SELVA FM, NATIVA FM

Telefone: (45) 33262509 E-mail: comercial@sistemaplug.com.br

CNPJ: 03.709.705/0001-70 Número do Fistel: 50402882393

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/11/2006 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SNC336/92;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 4.448, de 03/08/2009, publicada no DOU. de 05/08/2009.

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✤✛✚✛

Logradouro: RUA MARECHAL FLORIANO Complemento: SALA 01

Bairro: CLAUDETE Numero: 4003

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85811150

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✥✣✜✜✛✦✧✣✙✚★✙✩✪✫

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✚✣ ❊✦✬✭✚✪✣ ✮✯✰✪✱✪✫✜

Logradouro: RUA SÃO PAULO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 172

Município: Maringá UF: PR CEP: 87000000

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✚✣ ✲✜✫✙✦✳✪✦✦✣✜

Logradouro: RUA VEREADOR JOSÉ FERNANDES Complemento:

Bairro: JARDIM INDEPENDÊNCIA Numero: 639

Município: Sarandi UF: PR CEP: 87110000

❊✙✚✛✜✛✢✣ ✚✣ ❊✦✬✭✚✪✣ ✴✜✪✙✩✪✧✫✱

Logradouro: RUA VEREADOR JOSÉ FERNANDES Complemento:

Bairro: JARDIM INDEPENDÊNCIA Numero: 639

Município: Sarandi UF: PR CEP: 87110000

■☛☞✌✍✎✏✑✒✓✔ ✕✌ ✵✶✏☛✌ ✷✏✔✘✸✌

Localização

Município: Sarandi UF: PR

Latitude: -23.43417 Longitude: -51.88083

✴✫✜P✳✛✬✜✣✦ ✲✹✩✙✪✩✣✦

Canal: 289 Frequência: 105.7 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

▲✪✳✪✬✫✢✺✣ ✧✣✜ ✜✫✚✪✫✱ ✚✻✚

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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❄❅❆❇❈❉❋●❍ ❏❍ ❑❇▼❇❆

◆◗❙❚❯❱❲❳❨❩❬ ❭❲ ❪❬❫❲❳❴❚

Informações Gerais

Número da Estação: 690179294 Número Indicativo: ZYX914

Data Último Licenciamento: 22/08/2018 Número da Licença: 53500.025723/2018-84

❵❛❜ação Principal

Localização

Latitude: -23.434 Longitude: -51.881 Cota da base: 584.00 m

❝❞❡❢❛❣❤❛❛✐❞ ❥❞❤❢❦❤❧❡♠

Código Equipamento: 004890300328 Modelo: LT-5KW-FMT

Fabricante: Lys Electronic Ltda. Potência de Operação: .250 kW

♥❤❢♦❡ ♣q ❝❞❡❢❛❣❤❛❛r✐ ❥❞❤❢❦❤❧❡♠

Modelo: HCF 1 5/8 Fabricante: KMP CABOS ESPECIAS SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 60.00 m Atenuação: 1.20 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

s❢❜q❢❡ ❥❞❤❢❦❤❧❡♠

Modelo: DIPOLO 1/2 Fabricante: IDEAL - INDUSTRIA DE ANTENAS LTDA.

Ganho: 7.78 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 120 º Polarização: Vertical HCI: 58 m ERP Máximo: 1.17 kW

❥❡♣❞r✐ ♣q s❢❜q❢❡ ♣t♣

0º: 3.2 10º: 2.87 20º: 2.52 30º: 2.17 40º: 1.8 50º: 1.43 60º: 1.09 70º: 0.8 80º: 0.55 90º: 0.35 100º: 0.18 110º: 0.05

120º: 0 130º: 0.05 140º: 0.18 150º: 0.35 160º: 0.55 170º: 0.8 180º: 1.09 190º: 1.43 200º: 1.8 210º: 2.17 220º: 2.52 230º: 2.87

240º: 3.2 250º: 3.53 260º: 3.83 270º: 4.05 280º: 4.15 290º: 4.16 300º: 4.15 310º: 4.16 320º: 4.15 330º: 4.05 340º: 3.83 350º: 3.53

❵❛❜ação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

❝❞❡❢❛❣❤❛❛✐❞ s✉✈❤♠❤❡❞ ✇

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

♥❤❢♦❡ ♣q ❝❞❡❢❛❣❤❛❛r✐ s✉✈❤♠❤❡❞

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

s❢❜q❢❡ s✉✈❤♠❤❡❞

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 1.17 kW

①❢②✐❞❣❡③④q❛ ♣✐ ♣✐❦✉❣q❢❜✐ ♣q ⑤✉❜✐❞⑥❡

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 410 Portaria MC 14/08/2003 22/08/2003 Outorga 1

①❢②✐❞❣❡③④q❛ ♣✐ ♣✐❦✉❣q❢❜✐ ♣q s❧❞✐⑦❡③r✐ ♣q ♥✐❦❡❤❛

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 889 Portaria MC 06/11/2007 27/12/2007 Aprovação de Local Técnico

⑧❤❛❜⑨❞❤❦✐ ♣q ⑩✐❦✉❣q❢❜✐❛ ❵❣❤❜❤♣✐❛

❶❷❸ ❹❺❻ ❼❽❹❾ 2/3
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❿➀➁➂➃➄➅➆➇ ➈➇ ➉➂➊➂➁

➋➌➍ ➎➏➐➑➒➓➓➐ Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1041 Decreto Legislativo CN 25/11/2005 28/11/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 1197 Ato CMPRL 03/03/2008 04/03/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 89 Despacho SSCE 26/03/2008 Alteração de Transmissor Técnico

9999 556 Portaria SSCE 14/12/2010 22/12/2010 Enquadramento Plano Básico Técnico

53500.048448/201
7-96

7165 Ato ORLE 08/03/2017 28/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

➔➐➏→➏➣➐ ↔➒ ↕➙➛➑➣➐➛➜➍➒➛➝➐

➞➟➠ ➡➢➤ ➥➦➡➧ 3/3
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J 364-6

PORTARIA n.o556

~ftClj1.L Cf: 22 I ~2 I '20jO :'

~/,G!f'.!~\_t&9 5~Q~.,J...-N~ i!

M¥{n~~:HJP(;l~~:~ ...._.•. Ji

, de 14 de DEZEMBRO de 2010.

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do

Processo n.o 53000.010500/2006, resolve:

Art. 1º Aprovar as novas características técnicas de operação da SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora ~m Freqüência
Modulada, no município de Sarandi, Estado do Paraná, utilizando o canal 289 (duzentos e oitenta e nove),

classe B 1, de conformidade com o anexo à presente Portaria.

Art.2º Determinar que, no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado a partir da data de
publicação desta Portaria, a entidade providencie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria
para fins de licenciamento ou encaminhe formulário de vistoria conforme Portaria SCE/MC nO159, de 8

de abril de 2009, publicada no D.O.U. de 9 de abril de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

/7do /
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS
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ANEXOÀPORTARIAn.o 556 /2010 - FOLHA 1 DE 2

IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE
Denominação:

SISTEMA PLUG DE COMUNICACÕES LTDA.
Localidade:

IPRSarandi
Canal:

IBSL"' 11õ5:c~:MHz289 (duzentos e oitenta e nove)

LOCALIZACÃO DA ESTACÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:

I ;d~I endênciaRua Vereador José Fernandes nO639
Localidade:

IPR
CoordenadasGeográficas:

Sarandi 23°26'03"S; 51°52'51"W

LOCALIZACÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL
Logradouro:

I i:d~pendênciaRua Vereador José Fernandes nO639
Localidade:

IPRSarandi

LOCALIZACÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR
Logradouro:

IC~~troAv. São Paulo n° 172
Localidade:

IPRMaringá

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:

Lys Electronic Ltda.
Modelo:

IÕ:;c; dkW
ação

: I0489:03-0328LT-250-FMT

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:

IDi~~lo 1/2Ideal Indústria de Antenas Ltda.
Cota Base da Torre: Issa:ntro Geométrico: Azimute de Orientação: Beam-tilt:

1;:78dBd584m 1200NV 0°
Tipo: Polarização:
Omnidirecional Vertical

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:

IHeF 1 5/8"KMP - Cabos Esneciais e Sistemas Ltda.
Comprimento:

ISOê%: I~õdõl:~teristica:
I 'i
t:iadB/1OOm60m

Outros (origem externa)  (3501444)         SEI 53900.057761/2016-21 / pg. 9



 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Cálculo da Distância entre dois pontos

Primeiro ponto

Latitude:  23S260200 Longitude:  51W525100

Segundo ponto

Latitude:  22S260300 Longitude:  51W525100

Valores calculados

Distância em Km:  111,288533815584848878

Primeiro ponto - 
Azimute:

 0

Segundo ponto - 
Azimute:

 180

 Tela Inicial  Imprimir 

Apoio_SITARWEB »» Módulo Administrativo »» Divisão Territorial .:IBGE:. »» Município »» Cálculo 

da Distância entre dois pontos
menu  ajuda 

Página 1 de 1APOIO_SITARWEB - APOIO E TABELAS DO SITARWEB - [SIS versão 2.2.61]

19/10/2018https://sistemas.anatel.gov.br/apoio_sitarweb/Tabelas/Municipio/DistanciaDoisPontos...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 23930/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.057761/2016-21.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência, 
operando no canal 289 (duzentos e oitenta e nove), classe B1, encaminhado pela
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.°
03.709.705/0001-70, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de Sarandi/RJ, apresentado para fins
de renovação da outorga.

A Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão
- COROR encaminhou os autos a esta Gerência Regional, através Despacho Interno
COROR (Evento SEI n° 3296669), para análise do laudo técnico apresentado às
folhas 5 - 8, 16  (Evento SEI n° 1676884).  

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise
do laudo técnico apresentado foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:
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OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

–  A seguinte característica técnica de
operação da estação informada no laudo
de vistoria técnica encontra-se em
desacordo com o autorizado pelo poder
concedente:

As coordenadas geográficas
informadas, do local de instalação da
estação transmissora principal, (22°S
26' 03", 51°W 52' 51" ), estão
afastadas cerca de 111,28 km do local
aprovado pelo Ministério das
Comunicações (23°S 26' 03", 51°W 52'
51").

 – Apresentar Ato do poder
concedente autorizando
a característica técnica
(Coordenada Geográfica do Sistema
Irradiante)  informada no Laudo
apresentado.

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio
da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ewerton de Miranda
Nascimento, Engenheiro, em 30/10/2018, às 15:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 31/10/2018, às 09:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 23930 (3501458)         SEI 53900.057761/2016-21 / pg. 12



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3501458 e o código CRC C802AF4C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 3501458
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 42933/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA    (CNPJ n° 03.709.705/0001-70)
Rua Marechal Deodoro, 3624 - Centro
CEP: 85.810 - 200                          Cascavel - PR 
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
53900.057761/2016-21.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23930/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 31/10/2018, às 09:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3501536 e o código CRC 814CD016.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42933/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.057761/2016-21 - Nº SEI: 3501536
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Correspondência Eletrônica - 3517252

Data de Envio: 
  31/10/2018 11:16:29

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    sei@sistemaplug.com.br
    cezar@sistemaplug.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.057761/2016-21 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3501536.html
    Nota_Tecnica_3501458.html
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SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TDA 

LAUDO DE VISTORIA 

SARANDÍ-PR 
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Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social: SISTMA PLUG DE COMUNICAÇAO L TDA 

1.2- indicativo de chamada: ZYX9l4 1-2- Horário de funcionamento : 00:00 A 24:00 HS 

2- Localização da estação transmissora 

2. 1- Endereço: RUA VEREADOR JOSE FERANDES, 639, JARDIM IN"DEPENDENCIA 

Cidade: S.A.R...J\NDI UF:PR 

CEP: 87.111-000 Telefone: 045-3326-2509 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 23° S 26' 03 .00" 

Longitude: 5l 0 W 52' 51.00" 

2.3 - Transmissor PrincipaJ 

2.3.1- Fabt;cante: LYS ELEJRONIC LIDA 

2.3.2 - Modelo: LT- 250-FMT 

2.3 .3- Homologação/Certificação: 004890300328 

2.3.4- Potência de operação(lc\V) : 0,250 Potência medida(kW): 0,250 

2 .. 3.5- Frequência(PBFM)[MHz]: I 07,5 Frequência medida(MHz): 105,7 

2.3.6- Tolerância de freqüência da ponadora - (±2000Hz): 105.700.002 Hz 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio final de RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fina l de RF: (X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3 .1 0- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11 - Dispositivo de segurança que impeça o ftmcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado , quando existir: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.12-lnexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação: (X ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( X ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3 .14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 

dos capacitores de liltro quando a alta tensão é desligada: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3 .15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que (X ) Sim ( ) Não 

350 Volts 

2.3. 16- Gabinetes com as panes expostas ao operador interligadas a terra: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3 .17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( X ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 

I 
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2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: I ( X ) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1 - Fabricante: 

2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- HomologaçãoiCert1fica<,:ào: 

2.4.4- Potência de operação(kW): ......... ..... Potência medida(kW): 

2 .. 4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora- (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contú1Ua de placa ou coletor no estágio fmal ( ) Operao te ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operao te ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

rransmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- ln ~xistência de dispositivos e":ternos que pennitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operas;ão autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não 

2.4. 16- Gabinetes com as panes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.4. 18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2_5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1 .I- Fabricante: IDEAL INDUSTRIA DE ANTENAS L IDA 

2.5.1 .2- Modelo: DIPOLO DE Y2 ONDA 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: OI 

2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 58,0 

2.5.1 .5- Azimute de Orientação (NV): 120° 

FVT-RO- FM 
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2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricante: KMP- CABOS ESPECIAlS SISTEMAS LIDA 

2.5.2.2- Modelo: HCF I 5/8 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à tetTa): ( X ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6. 1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) (metros): 

2.6. 1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor extemo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga anificial (obrigatório para emissoras das classes E!. E2. E3 e AI) 

( ) Sim ( X) Não 

3.2- Limitador de modulação: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial). ( ) Sim ( X ) Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espú1i os de Radiofrequência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2c Harmônico: MAIOR QUE 80 dB 

3° Ham1ônico MAIOR QUE 80 dB 

Espúrios NAO ENCONTRADOS 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Hatmônico 

3° Hatmônico 

Espúrios 

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( X ) Não 

5- Outras Constatações: 

FVT-RO- FM 
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5 .I- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

( X ) Sim ) Não 

6.1.1 - Endereço: RUA VEREADOR JOSE FERNANDES, N" 639, JARDIM INDEPENDENCIA SARAJ\'Dl - PR 

6.2- Estúdio Au.."l:iliar 

6.2.1- Endereço: RUA SÃO PAULO, 172, CENTRO, MAR.INGA - PR 

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria: 

MONITOR DE MODULAÇÃO. 
MARCA: TFT. 
MODELO: 844. 
PRECISÃO A 400Hz (I 00%): 2%. 

ANALISADOR DE ÁUDIO E MEDIDOR DE DISTORÇÃO. 
MARCA: TEKTRONIX. 
MODELO: TM5006. 
PRECISÃO: GERADOR: 2% DIST. PROP. 0,01 %. 
MEDIDOR DE DISTORÇÃO: MENOR QUE 0,0 I%. 
VOLTÍMETRO ELETRÔNJCO: 0,01% (DC). 0, 1% (dB). 

ANALISADOR DE ESPÉCTRO. 
MARCA: HEWLETI PACKARD - HP. 
MODELO: 182T. 

FREQUENCÍMETRO. 
MARCA: SENCORE. 
MODELO: FC7l. 
N• DE SÉRIE: 46567447. 

RF WATTMETER: 
MARCA: BIRD. 
MODEL0:43. 

9- ResponsáYel pela vistoria técnica: 

Nome: RUI MIRANDA MONTEIRO 

Formação: ENGENHEIRO ELETRICISTA ELETRÔNICO 

CREA-RJ: 51.059-D 

Local: SARANDÍ - PR 

FVT-RO- FM 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para devidos fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as penas da lei, que o Sistema Plug de Comunicações Ltda, 
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
frequência: 105,70 MHz, na localidade de Sarandí, Estado do Paraná - PR, 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constante da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada 
por novo decênio. 

1 Miranda Monteiro 
A/RJ: 51. 059/D 

Sarandí-PR, 20 de janeiro de 2017 
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DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

"Na qualidade de representante legal do Sistema Plug de Comunicação Ltda, 

declaro que o Sr. Rui Miranda Monteiro, esteve nesta cidade de Sarandí -

PR, nos dias 17 e 18 de janeiro de 2017 vistoriando as instalações de nossa 
emissora de Frequência Modulada- FM." 

Sarandí- PR, 20 de janeiro de 2017. 

) 

istema Plug de Comunicações Ltda 
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Declaração do Profissional 

DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes 
deste formulário, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas 

instalações do Sistema Plug de Comunicações Ltda, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, frequência: 105,70 MHz, na 

localidade de Sarandí - PR, nos dias 17 e 18 de janeiro de 2017, estando a 
estação em conformidade com as características técnicas de operação aprovadas. 

1 Miranda Monteiro 
RJ: 51.059/D 

Sarandí- PR, 19 de janeiro de 2017. 

Petição  (3572242)         SEI 01250.068369/2018-78 / pg. 10



DECLARAÇÃO DO VISTORIADOR 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações do 

Sistema Plug de Comunicações Ltda, localizada na Sarandí- PR, nos dias: 17 e 
18 de janeiro de 2017, no transmissor L YS Eletronic Ltda, modelo: L T -250-FMT 

a que se ~ te Laudo consta de 04 folhas, todas rubricadas coma 
rubnca de que faço uso." 

Sarandí- PR, 19 de janeiro de 2017. 
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Parecer Conclusivo 

Certifico que o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada - FM, executado pelo Sistema Plug de Comunicações Ltda, na cidade 
de Sarandí- PR, nos dias: 17 e 18 de janeiro de 2017, como indicado no Laudo 
acima, atendeu a toda regulação vigente a ele aplicada_ 

onteiro 
Eng_ Eletr" 1sta Eletrônico 

CREA- J: 51.059/D 

Sarandí- PR, 20 de janeiro de 2017_ 
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ART _201 70263691 http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeartasp?OPCA. .. 

1 de 3 

CREA-PR cons.-ho Regional de Engenharta e Agronomia do Paraná 

Anotação de Responsab~idade Técnica Lei Fed 6496fT7 

1/lllllllllllllllllllllll ~1111111 
ART N° 20170263691 

Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

1" VIA - PROFISSIONAL 

Obra ou SeJViço T êcnico 

ART Principal 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: RUI MIRANDA MONTEIRO (CPF:475.693.367-04) 

Titulo Formação Prol.: ENGENHEIRO ELETRICISTA MOD ELETRONICA. 

Empresa contratada: 

N' Carteira: RJ-51059/D 

N' Visto Crea: 83658 

N° Registro: 

Contratante: SITEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA CPF/CNPJ: 03.709.70510001-70 

Endereço:RUA VEREADOR JOSÉ FERNANDES 639 JARDIM INOEPENDÉNCIA 

CEP: 87111000 SARANDI PR Fone: 45-3236-2509 

Local da Obra/Serviço: RUA VEREADOR JOSÉ FERNANDES 639 

JARDIM INDEPENDÊNCIA- SARANDI PR 

Lat itude: Lon itude: 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

Ativ. Tecnica 6 VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS. LAUDOS 
Área de Comp. 2304 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 

Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 

Serviços 130 OUTROS 

contratados 

Quadra: 

CEP: 87111000 

Dimensão 

Dados Compl. 

Data Início 

Guia N 

ARTN" 

20170263691 

VIr Obra 
Data Conclusão 

Base de cálculo: 

VIr Contrato 

VALOR DE CONTRATO 
RS 1.500,00 VIr Taxa R$ 61,53 Entidade de Classe 

~-- -- - - -- - - · - · - · --·-· · ·· - · - · - ·-·-·-·-----------··-·-------··· .. ---·------.. --·---·-·- ....... __________________ -- - - --- - - ---· ---- --·---------------- --
natureza dos serviços contratados. dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

1' VIA- ROFISSIONAL Destina-se ao arquivo do Profissional/Empresa. 

Central e Informações do CREA-PR 0800 041 0067 

A autenticação deste documento poder á ser consultada através do s ite www.crea-pr.org.br 

"CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA: As partes, li vremen te e de comum acordo, decidem que qualquer conflito ou litígio o r lgínado do 

present e contrato, inclusive no tocante à sua Interpretação ou execução, seril definitivamente resolv ido por arbitragem, de acordo 
com as Leis 9.307 de 23 de setembro de 1996 e 13. 129 de 26 de maio de 2015, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem do 
Profissional do Crea-PR, locallzada à Rua Dr. Zamenhof , 35, Alto · · Paranâ, e em conformidade com o Regulamento. AD 

optarem pe la In serção da present e cláusula neste cont , as partes declaram co cer o referido Regulamento e con cordar, em 

especial e expre ssamente, com os s eus termo§ .... 

Contratante/Proprietário 

Para a adesão à Arbitragem. as assinaturas das partes são obrtgatórias. 

Lote: 

250WATI 

o 

21/01/2017 

21/02/2017 

o 

lnsp.: 4269 

21/0112017 

CreaWeb 1.08 

21/0 1/201 7 14 :32 
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1 de 1 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultaslimprimeart.asp?VIA=G ... 

Profissional: RUI MIRANDA MONTEIRO 

Guia referente à ART 20170263691 

Contratante: SITEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 

CAI1:A I 10490.81 290 43o1o.2oo244 01702.636919 6 7o56oooooo8153 
Agência/Código Cedent Nosso número encimento alor do documento 

0373/081294-3 2401 0002017026369-1 31/01/2017 R$ 81 ,53 

_____ Autenticação Mecânica-----

·· · ··· · · ······· · ···· ··· ·· · ··· ············ ····· ·· · ········ · ············ · ·~ 

:c.AI"'\AI 1o4-õ l 1o490.8129o 43o1o.2oo244017o2.636919 6 7o56oooooo8153 I 
Local de Pagamento CASAS LOTÉRICAS, AGÊNCIAS DA CAIXA E REDE BANCÁRIA Vencimento 31101/2017 

Cedente K creawebart) ! gência!Código Cedente 

CREA-PR (76.639.384/0001-59) 0373/081294-3 

Data do Doc. Número do Documento 1Espécie Doc. rc e~te tData do Process. !Nosso Número 

21/01/2017 1 . NAO 21/01/2017 ! 24010002017026369-1 

Uso do Banco Carteira ~- Moeda Qtde. da Moeda Valor da Moeda k=J Valor do Documento 

SR R$ :X j R$ 81 ,53 

INSTRUÇÕES Guia referente a ART Nro. 20170263691 j(·) Desconto/Abatimento 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 1(-J Outras Deduções 

-:::---::-::::-::-=:-=7==-:::-:-:=:-:==------ - - --------f':' +)Mora/Multa 
Sacado RUI MIRANDA MONTEIRO !(+) Outros Acréscimos 

_ s _ ac _ a _ d _ or. _ ~ _ ~ _ al _~_ re _______ __________________ ~ K~ = ~ ) ~ Va __ ~rCobradoR~ ~ 8 ~ 1, ~ 5 3 ~ ~ - ___ _ 

Autenticação lv\ecãnica I Ficha de Compensação 

·· · ·· · ······ ···· ···· ··· ·· ····· · ··········· · ··· · ····················· · ···~ 

21/01/2017 14:31 
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http://creaweb. crea-pr org. br/consultas/irnpnmeartasp ?VIA =G ... 

Pro~ssoonal RUI \'IR/\"iDI\ '/,Q'; EF<O 

Gcli2 referente 2 l\ H I 201 ?0263GSô 
Contra\anlc SP. EM/\ PLUG :)F CCiilJC.:iCAÇC>ES L ··o:, C.Af\A 10490.81290 43o1o.2oo244 01702.636919 6 7os6oooooos1s3 

Venci11cntc 

3i!0",/2017 

Valo· oo documento 

!\g_ê'IC a!COdogc Cedccnc Nesse ,-,.;me·c :~ s 81.53 
0373108.29?.-3 2'-C'.OC020 ' 7026369·; 

____ l\u:cn\oC<'iÇM Mccl!noca -----

23/JfiN/?~17 ____ ,.. _________ ... --
L iH. 1.1. 14G1fl-2 
LOCf..LlúAÜt ; CAS , ~AV[L 

~ <ti1G. V l NCULADA: 1552 

1[1!1-! 00íH45' 

tol•.PROVAN \'E Pr\GP.MENl O \JE 
6LOQUE10 C!i.TXA 

tOúiGO üO CEOENIE: oitS4 
NOSSO tlU!>iERü: 0 
DATA DE VENCJliENTO: 3UI>Ji2\117 
~ VALOR DO PAGAMENTO: 81 .53 

1049081290 43010 20 ~~ 47 
IH713263ô919 6 7055 íl0~~0Mó 3 

ill l1 úíl CLIENíE 
te 

. lir ' 
~ ;_ ~, 

4-~"t. 

·~ 
,.A 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA INFORMATIVA Nº 3685/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 53900.057761/2016-21.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência, 
operando no canal 289 (duzentos e oitenta e nove), classe B1, encaminhado
pela SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. , inscrita no CNPJ sob o n.°
03.709.705/0001-70, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada na localidade de Sarandi/RJ, apresentado para fins
de renovação da outorga.

 

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento SEI n°
3572242, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo,
com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando que
o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.
° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo
órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente
para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ewerton de Miranda
Nascimento, Engenheiro, em 21/11/2018, às 13:50, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Coordenador do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Rio de Janeiro, Substituto, em 21/11/2018, às 13:51,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3590726 e o código CRC FEB6554E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 3590726
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 782.211.889-72

ROQUE LANDER MENEGAIS

CNPJ Empresas
Participação da 

Empresa(%)
Participação da 

Entidade(%)
Cargo Seviço UF Municipio Tipo

03.709.705/0001-
70

SISTEMA PLUG DE 
COMUNICACOES LTDA

0,00 62,50

GERENTE FM MT Paranaíta --

GERENTE FM MT Vila Rica --

GERENTE FM RS
Boqueirão do 

Leão
--

GERENTE FM RS Bom Jesus --

GERENTE FM PR Sarandi --

GERENTE FM MT Apiacás --

GERENTE OM RS
Bom Retiro do 

Sul
Regional

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 22/11/2018          Hora: 13:01:49

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

22/11/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 969.173.269-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANDREA 
SAMUEL DO 

NASCIMENTO 
MENEGAIS

969.173.269-
68

CMM 
COMUNICACOES 

LTDA

11.045.251/0001-
09

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- GO Fazenda Nova

CMM 
COMUNICACOES 

LTDA

11.045.251/0001-
09

Diretor 
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- RS Mata

CMM 
COMUNICACOES 

LTDA

11.045.251/0001-
09

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- GO Fazenda Nova

CMM 
COMUNICACOES 

LTDA

11.045.251/0001-
09

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- RS Mata

SISTEMA PLUG 
DE 

COMUNICACOES 
LTDA

03.709.705/0001-
70

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG 
DE 

COMUNICACOES 
LTDA

03.709.705/0001-
70

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Vila Rica

SISTEMA PLUG 
DE 

COMUNICACOES 
LTDA

03.709.705/0001-
70

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS
Boqueirão do 

Leão

SISTEMA PLUG 
DE 

COMUNICACOES 
LTDA

03.709.705/0001-
70

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG 
DE 

COMUNICACOES 
LTDA

03.709.705/0001-
70

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- PR Sarandi

SISTEMA PLUG 
DE 

COMUNICACOES 
LTDA

03.709.705/0001-
70

Sócio 15000 0,00% 0,00% OM Regional RS
Bom Retiro do 

Sul

SISTEMA PLUG 
DE 

COMUNICACOES 
LTDA

03.709.705/0001-
70

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Apiacás

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 22/11/2018          Hora: 13:02:42
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Altair de Santana Pereira Data/Hora: 22/11/2018 14:37:39

Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: PR Distrito:
Município: Sarandi Sub Distrito:

Freqüência: 105,7 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 289

Dados da Entidade

Entidade: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA Fistel: 50402882393 

Nome Fantasia: CARIBE FM CNPJ: 03.709.705/0001-70 

Nº Estação: 690179294 Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento: 14/01/2015 09:41:09

Último 
Licenciamento: 14/01/2015 09:41:09

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

410 PortariaPortaria  MCMC  14/08/2003 22/08/2003 Outorga Jur.Jur. 

1041 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/11/2005 28/11/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

889 PortariaPortaria  MCMC  06/11/2007 27/12/2007
Aprovação de 
Local

Téc.Téc. 

1197 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/03/2008 04/03/2008
Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência

Téc.Téc. 

89 DespachoDespacho  SSCESSCE  26/03/2008
Alteração de 
Transmissor

Téc.Téc. 

556 PortariaPortaria  SSCESSCE  14/12/2010 22/12/2010
Enquadramento 
Plano Básico

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Página 1 de 1

22/11/2018http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no  53900.057761/2016-21 

Entidade: Sistema Plug de Comunicações Ltda. CNPJ: 03.709.705/0001-70 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Sarandi UF: PR 

Validade da Outorga: vencida Período: 2016-2026 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 
OK evento SEI n.º 1517114 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário 

ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em 

que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas 

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 

Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967; 

OK evento SEI n.º 3309841, fls.2/3 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK evento SEI n.º 3309841, fls.2/3 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração pública 

federal, direta ou indireta; 

OK evento SEI n.º 3309841, fls.2/3 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK evento SEI n.º 3309841, fls.2/3 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK evento SEI n.º 3309841, fls.2/3 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar 

n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK evento SEI n.º 3309841, fls.2/3 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

evento SEI n.º 3296276,  

fls. 11/15 (contrato social); 

fls. 9/10 (1ª alteração); 

fls.3/8 (2ª alteração); 

fls.1/2 (3ª alteração)  

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 

 

evento SEI n.º 3296276, fls. 

16/17 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 

 

 

 

evento SEI n.º 3296276, 

fls.18/21 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK evento SEI n.º 1517114, fl.12 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º 3296230 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

evento SEI n.º 1676884,  

fl.2 (Federal); 

fl. 3 (Municipal); 

evento SEI n.º 1517114, fl.8 

(Estadual)_ 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

evento SEI n.º 3296253, fl.2 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

evento SEI n.º 1676884,  

fl.2 (INSS) 

evento SEI n.º 1517114, 

fl. 7 (FGTS) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

 

 

evento SEI n.º 1517114, 

fl. 10 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

 

 

evento SEI n.º 1676884, 

fls.5/16 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 

de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

Não se aplica  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

Não se aplica  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
22/11/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 25884/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53900.057761/2016-21
Assunto: Renovação. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Plug de
Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Sarandi, estado do Paraná, referente ao período de 10.11.2016 a 10.11.2026. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria n.º 410, de 14.8.2003, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U. de 22.8.2003, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 1.041, de
2005, publicado no D.O.U. de 28.11.2005 (evento SEI n.º3595715, fls.1/2). O
correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no
D.O.U. de 10.11.2006 (evento SEI n.º3595715, fls.3/8).
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7. Com efeito, depreende-se que a permissão se encontra vencida
desde 10.11.2016.

8. O presente feito foi inaugurado de ofício por esta Pasta e por meio
da Nota Técnica n.º 27.562/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1435550) e Ofício n.º
40.263/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º1435611), datados em 20.10.2016, foi
franqueado à Interessada o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento do referido Ofício, para, havendo interesse da renovação da outorga,
apresentar o requerimento nesse sentido e os documentos pertinentes 

8.1. A instauração, ex officio, destes autos teve por fundamento,
conforme bem delineado na Nota Técnica n.º 27.562/2016, a edição
da Medida Provisória n.º 747, de 30.9.2016. A medida se mostrou
necessária, pois, assim, se buscou pedagogicamente orientar as
concessionárias/permissionárias que se encontravam com prazo de
renovação em aberto, mas que, conforme pesquisa realizada
naquela ocasião junto ao Sistema SEI, não haviam apresentado seus
pedidos. Se tratou, pois, de ação preventiva da Secretaria de
Radiodifusão - Serad, que, em um juízo de conveniência e
oportunidade, objetivou evitar a instauração de processos de revisão
de outorga em face de empresas que tinham o interesse na
renovação, mas que até aquele momento não haviam se
manifestado nesse sentido.          

9. Conforme faz prova o Aviso de Recebimento - AR juntado aos autos,
a Interessada recebeu a notificação ministerial no dia 1.11.2016 (evento SEI
n.º1556827).. Em resposta, por meio de petição autuada nesta Pasta sob o
n.º 01250.002069/2016-64, em 23.11.2016, a Interessada manifestou interesse na
renovação e apresentou os documentos pertinentes. Por essa razão, o feito
passou a ser analisado/instruído com vistas à renovação da outorga.

10. Conforme as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº
52.795/63, a instrução dos pedidos de renovação de outorga deve ser realizada da
seguinte forma,  in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
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da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

11. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3594174.

12. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

13. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do
RSR (evento SEI n.º 3296276, fls. 18/21). Ademais, da certidão de falência
constante dos autos, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação
judicial (evento SEI n.º1517114, fl. 12). Já no tocante à regularidade fiscal, as
certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a
regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma
daquelas esferas. 

14. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º 3296276, fls.16/17 ), os atuais quadros
societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Roque Lander Menegais 25.000 25.000,00

Andréa Samuel do Nascimento Menegais 15.000 15.000,00

TOTAL 40.000 40.000,00

 

NOME CARGO

Roque Lander Menegais Gerente
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15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo
obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes, conforme
atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, no dia 22.11.2018 (evento SEI nº3596636, fls.1/2).

15.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da
permissão objeto de análise nestes autos, permissões para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Apiacás/MT, em Paranaíta/MT, em Bom Jesus/RS,
em Boqueirão do Leão/RS, em Vila Rica/MT. Detém, também,
concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média
regional, em Bom Retiro do Sul/RS.

15.2. O Sr. Roque Lander Menegais participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de permissões para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Apiacás/MT (na qualidade de sócio-
administrador), em Paranaíta/MT (na qualidade de sócio-
administrador), em Bom Jesus/RS (na qualidade de sócio-
administrador), em Boqueirão do Leão/RS (na qualidade de
sócio-administrador), em Vila Rica/MT (na qualidade de sócio-
administrador). Participa, também, de concessão do serviço de
radiodifusão sonora em onda média regional, em Bom Retiro do
Sul/RS (na qualidade de sócio-administrador).

15.3. A Sra. Andrea Samuel do Nascimento participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de permissões para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Apiacás/MT (na qualidade de sócia), em
Paranaíta/MT (na qualidade de sócia), em Bom Jesus/RS (na
qualidade de sócia), em Boqueirão do Leão/RS (na qualidade de
sócia), em Vila Rica/MT (na qualidade de sócia). Participa,
também, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em
onda média regional, em Bom Retiro do Sul/RS (na qualidade de
sócia).

15.3.1. É importante asseverar que, embora o relatório
extraído do SIACCO demonstre que a Sra. Andrea possua
participação em duas permissionárias de radiodifusão
sonora em frequência modulada, essa participação não
pode ser contabilizada para fins de limites de outorga, pois
até o momento não houve a celebração dos
correspondentes contratos de permissão. Sem contrato
não há outorga, conforme entendimento pacificado no
âmbito desta Pasta, nos termos do Parecer n.º
75/2011/DECOR/CGU/AGU.

16. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento
SEI n.º3596636, fl.3). Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-
Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade
cabível seja a cassação (evento SEI n.º3298327).
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17. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
os termos da Nota Informativa n.º 3.685/2018/SEI-MCTIC(evento SEI n.º 3590726),
da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos
mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a
ser renovada.

18. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

20. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25.884/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 25.884/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de
20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
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em 22/11/2018, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 22/11/2018, às 15:25,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 22/11/2018,
às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3594179 e o código CRC FD6192B2.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.057761/2016-21, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
25.884/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de novembro de 2016, a
permissão outorgada à Sistema Plug de Comunicações Ltda., nos termos da
Portaria n.º 410, de 14 de agosto de 2003, publicada no Diário Oficial da União de
22 de agosto de 2003, chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005,
publicado no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2005, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Sarandi, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.057761/2016-21, acompanhado de Portaria que renova,
por dez anos, a partir de 10 de novembro de 2016, a permissão outorgada à
Sistema Plug de Comunicações Ltda., nos termos da Portaria n.º 410, de 14 de
agosto de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 2003,
chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005, publicado no Diário Oficial
da União de 28 de novembro de 2005, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Sarandi, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 3594179
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 01090/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.057761/2016-21

INTERESSADOS: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 

1. A Secretaria de Radiodifusão submete à análise desta Consultoria Jurídica procedimento administrativo
que trata da renovação da outorga concedida ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sarandi, estado do Paraná, referente ao período de
10.11.2016 a 10.11.2026.

 
2. Na NOTA TÉCNICA Nº 25884/2018/SEI-MCTIC, o órgão opinou pelo deferimento do pedido. Em sua
avaliação, entendeu pela regularidade da instrução processual, conforme se segue:

 
18. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o
deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 
3. Contudo, do exame do processo, verificamos que a certidão de regularidade tributária emitida pela
Prefeitura Municipal de Cascavel (Doc. SEI  nº 1676884, fl. 3) registra a existência de débitos tributários. Sobre o
assunto, a Secretaria  se manifestou da seguinte forma:

 
13. (...) Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual
e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma
daquelas esferas. 

 
4. Considerando a incongruência das informações mencionadas, sugerimos a restituição dos autos
à Secretaria de Radiodifusão para preste os esclarecimentos necessários sobre a questão e, se efetivamente houver
irregularidade, solicite à entidade que regularize o problema e apresente também comprovação de regularidade fiscal
junto ao Estado de sua sede e, sobretudo, junto à União, porquanto a certidão apresentada registra a existência de débitos
com exigibilidade suspensa à época.

                 
5. À consideração superior.

 
Brasília, 20 de dezembro de 2018.

 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900057761201621 e da chave de acesso 2904bf98

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 209614371 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
20-12-2018 13:09. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01964/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.057761/2016-21
INTERESSADOS: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo a NOTA Nº 01090/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de  Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 21 de dezembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.059, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17//1/2016
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900057761201621 e da chave de acesso 2904bf98

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 210494658 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
21-12-2018 09:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.057761/2016-21

                                De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão
Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/12/2018, às 14:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3717219 e o código CRC 5E4AF536.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 3717219
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.057761/2016-21
 
Referência: Nota nº 01090/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Sistema Plug de Comunicação Ltda
 
Assunto: Renovação. Deferimento. Devolução dos autos.
 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 21/12/2018, às 15:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3718947 e o código CRC AD6042AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 3718947
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA INFORMATIVA Nº 4060/2018/SEI-MCTIC

 

Processo n.º: 53900.057761/2016-21    
Documento de Referência: Nota n.º 1.090/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
Interessado: Consultoria Jurídica - Conjur
Assunto: Renovação de Outorga. Pedido de esclarecimentos acerca de
incongruência detectadas.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sistema Plug de
Comunicações Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Sarandi, estado do Paraná, referente ao período de 10.11.2016 a 10.11.2026. 

INFORMAÇÕES

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos
da Nota Técnica n.º 25.884/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3594179), concluiu pela
possibilidade do seu deferimento e envio do feito à Conjur atuante nesta Pasta,
para análise e manifestação.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota n.º 1.090/2018 (evento
SEI n.º3716752), restituiu o feito à Serad aduzindo o seguinte, tal qual como
escrito:

 

1.    A Secretaria de Radiodifusão submete à análise desta Consultoria Jurídica
procedimento administrativo que trata da renovação da outorga concedida ao Sistema
Plug de Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Sarandi, estado do Paraná, referente ao período
de 10.11.2016 a 10.11.2026.

2.   Na NOTA TÉCNICA Nº 25884/2018/SEI-MCTIC, o órgão opinou pelo deferimento
do pedido. Em sua avaliação, entendeu pela regularidade da instrução processual,
conforme se segue:

18. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso
aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para
manifestação quanto a legalidade do feito.

3. Contudo, do exame do processo, verificamos que a certidão de regularidade
tributária emitida pela Prefeitura Municipal de Cascavel (Doc. SEI nº 1676884, fl. 3)
registra a existência de débitos tributários. Sobre o assunto, a Secretaria se manifestou
da seguinte forma:

13. (...) Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas
fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa
Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas.

4. Considerando a incongruência das informações mencionadas, sugerimos a
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4. Considerando a incongruência das informações mencionadas, sugerimos a
restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para preste os esclarecimentos
necessários sobre a questão e, se efetivamente houver irregularidade, solicite à
entidade que regularize o problema e apresente também comprovação de regularidade
fiscal junto ao Estado de sua sede e, sobretudo, junto à União, porquanto a certidão
apresentada registra a existência de débitos com exigibilidade suspensa à época.

 

4. Os autos vieram então à Coordenação-Geral de Pós-Outorga -
CGPO, para análise.

5. É a síntese que permite a compreensão da atual situação do feito.
Passa-se a discorrer quanto aos pontos destacados pelo Douto Órgão Jurídico. 

6. Focando naquilo que interessa ao caso vertente, e diante do valiosos
apontamentos da Conjur, cumpre reconhecer o lapso ocorrido. O lapso se deu em
razão da indicação equivocada, na lista de verificação de documentos (check list) ,
do evento SEI n.º1676884, fl.3, como sendo o atalho para a localização da certidão
de débitos municipal. De fato, a certidão constante do atalho citado no check

list se encontra positivada, porém, a certidão negativa que subsidiou a conclusão
alcançada pela Serad, no tocante à regularidade fiscal da pessoa jurídica da
Interessada, se encontra carreada aos autos sob o evento SEI n.º1732179, fl.4.

7. A certidão em questão foi emitida em 1.3.2017 e possuía prazo de
validade de 90 (noventa) dias, a contar da sua emissão. Considerando que a
referida certidão foi apresentada em 14.3.2017, isto é, no período de sua validade,
e, ainda o disposto no art. 186, do Decreto n.º 52.795/1963, o qual estabelece que
a certidões protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data de
expedição, serão consideradas válidas, entende-se que a situação fática
certificada pode ser considerada por esta Pasta, podendo se concluir, pois, que a
permissionária se encontra(va) em situação regular. A regularidade fiscal da
permissionária junto ao Estado do Paraná também restou demonstrada, conforme
certidão carreada aos autos sob o evento SEI n.º 1517114, fl.8.

8. Relativamente à regularidade fiscal da permissionária junto à União,
cabe assinalar que a certidão constante dos autos (evento SEI n.º1676884, fl.2), foi
emitida em 7.2.2017 e possuía validade até 6.8.2017. Considerando que a referida
certidão foi apresentada em 13.2.2017, por meio de petição autuada nesta Pasta
sob o n.º 01250.008635/2017-22, isto é, no período de sua validade, e, ainda, o
disposto no art. 186, do Decreto n.º 52.795/1963, o qual estabelece que a
certidões protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data de
expedição, serão consideradas válidas, entende-se que a situação fática
certificada pode ser considerada por esta Pasta, podendo se concluir, pois, que a
permissionária se encontra(va) em situação regular.

  9. Diante dos esclarecimentos ora prestados os quais demonstram
que a permissionária se encontra regular perante os fiscos, entende-se que a
conclusão lançada na Nota Técnica n.º 25.884/2018 não merece reparos, razão
pela qual opina-se pela ratificação da proposta de deferimento.  

          CONCLUSÃO

10. Opina-se pela restituição dos autos à Conjur, para ciência das
informações complementares prestadas nesta Nota Informativa e manifestação
conclusiva acerca do pedido formulado pela Entidade.

À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)
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RAFAEL FERREIRA LARCHER
Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Informativa n.º 4.060/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o
feito à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão
Comercial.

 

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Informativa n.º 4.060/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 

 
(assinado eletronicamente)

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de

2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 26/12/2018, às 10:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 26/12/2018, às 10:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretora de Radiodifusão Comercial, em 27/12/2018, às 10:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3721366 e o código CRC 05655A10.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 3721366

Nota Informativa 4060 (3721366)         SEI 53900.057761/2016-21 / pg. 32



10/01/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/211849865

https://sapiens.agu.gov.br/documento/211849865 1/8

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00027/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.057761/2016-21
INTERESSADOS: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pelo Sistema Plug de Comunicações Ltda com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Sarandi, estado do Paraná, referente ao período de 10.11.2016 a 10.11.2026.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão
pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
25884/2018/SEI-MCTIC, integrada pela NOTA INFORMATIVA Nº 4060/2018/SEI-MCTIC, que
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir. Encaminhamento do ato à Casa Civil da Presidência da República
para conhecimento e envio ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, com posterior encaminhamento ao
Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.
 
 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento do Sistema Plug de Comunicações
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sarandi, estado do Paraná, referente ao período de
10.11.2016 a 10.11.2026.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 25884/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu inicialmente o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3594179):
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6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria n.º 410, de 14.8.2003, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 22.8.2003,
chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005, publicado no D.O.U. de 28.11.2005
(evento SEI n.º3595715, fls.1/2). O correspondente contrato de permissão celebrado com a União
foi publicado no D.O.U. de 10.11.2006 (evento SEI n.º3595715, fls.3/8).
7. Com efeito, depreende-se que a permissão se encontra vencida desde 10.11.2016.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão esclarece que a entidade não se manifestou no prazo legal acerca da
renovação da outorga. Por esse motivo, o presente processo foi instaurado de ofício com objetivo de instar a entidade a se
manifestar sobre eventual interesse na renovação. Sobre esse assunto, o órgão prestou os seguintes esclarecimentos:

 
8. O presente feito foi inaugurado de ofício por esta Pasta e por meio da Nota Técnica n.º
27.562/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º1435550) e Ofício n.º 40.263/2016/SEI-MCTIC (evento
SEI n.º1435611), datados em 20.10.2016, foi franqueado à Interessada o prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data do recebimento do referido Ofício, para, havendo interesse da renovação da
outorga, apresentar o requerimento nesse sentido e os documentos pertinentes 
8.1. A instauração, ex officio, destes autos teve por fundamento, conforme bem delineado na Nota
Técnica n.º 27.562/2016, a edição da Medida Provisória n.º 747, de 30.9.2016. A medida se
mostrou necessária, pois, assim, se buscou pedagogicamente orientar as
concessionárias/permissionárias que se encontravam com prazo de renovação em aberto, mas que,
conforme pesquisa realizada naquela ocasião junto ao Sistema SEI, não haviam apresentado seus
pedidos. Se tratou, pois, de ação preventiva da Secretaria de Radiodifusão - Serad, que, em um
juízo de conveniência e oportunidade, objetivou evitar a instauração de processos de revisão de
outorga em face de empresas que tinham o interesse na renovação, mas que até aquele momento
não haviam se manifestado nesse sentido.          
9. Conforme faz prova o Aviso de Recebimento - AR juntado aos autos, a Interessada recebeu a
notificação ministerial no dia 1.11.2016 (evento SEI n.º1556827).. Em resposta, por meio de
petição autuada nesta Pasta sob o n.º 01250.002069/2016-64, em 23.11.2016, a Interessada
manifestou interesse na renovação e apresentou os documentos pertinentes. Por essa razão, o feito
passou a ser analisado/instruído com vistas à renovação da outorga.

 
4. No requerimento protocolado em 23.11.2016  (Doc. SEI nº 1517114, fls. 2, Protocolo nº
01250.002069/2016-64), a entidade solicitou renovação da outorga conferindo prosseguimento ao presente processo
administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual
também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a
todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se
seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 
5. Registre-se que os autos foram restituídos à Secretaria de Radiodifusão para esclarecimentos acerca da
regularidade fiscal da interessada. Atendida a diligência, nos termos da NOTA INFORMATIVA Nº 4060/2018/SEI-
MCTIC, os autos retornam para exame desta Consultoria Jurídica.

 
6. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

7. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os
aspectos fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos autos, são de
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.
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8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo analisar a
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.

 
9. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
15. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
16. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
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17. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado
Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
18. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
19. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
20. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação.
Destaca-se o fato de que o requerimento não foi apresentado tempestivamente pela entidade. Conforme esclarecimentos
prestados pela Secretaria de Radiodifusão, a entidade somente manifestou interesse em renovar a outorga depois de
instada pelo Poder Público. Não vislumbramos irregularidades no caso, uma vez que esse procedimento está em
consonância com o disposto no art. 4º, § 3º, da Lei nº 5.785/1972,  o qual prevê que as entidades que não apresentarem
pedido de renovação no prazo previsto no caput deste artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo
para que se manifestem no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. Ou seja, nos casos em que os titulares
de outorgas de radiodifusão permanecerem inertes caberá ao poder público notificar tais entidades, com manutenção das
condições da outorga, por expressa previsão legal. 

 
21. O requerimento de renovação foi subscrito  pelo sócio-administrador Roque Lander  Menegais, designado
para a função na Cláusula Décima Sétima do Contrato Social (Doc. SEI nº 30454455). Assim, cabe avançar na análise,
com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão
atestou a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 3594174). 

 
22. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo renovatório ser
instruído com os seguintes documentos, in verbis:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
23. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando pertinentes, por ocasião
da renovação:

 
§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
24. Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, adequadamente firmadas pelo
sócio-administrador da entidade, Sr. Roque Lander  Menegais, ja mencionado neste Parecer, conforme se verifica
do Documento SEI nº 3309841, fl. 93, Protocolo nº 01250.051863/2018-01. Conferimos especial destaque à declaração
prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
que teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e
dirigentes da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

 
25. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e
das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente e certidão emitida pela Junta Comercial
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respectiva (Doc. SEI nº 3296276fls. 1/17), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado por
esta Pasta Ministerial, além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A esse respeito, assim se
manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
14. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º 3296276, fls.16/17 ), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:
 

NOME COTAS VALOR (R$)

Roque Lander Menegais 25.000 25.000,00

Andréa Samuel do Nascimento Menegais 15.000 15.000,00

TOTAL 40.000 40.000,00
 

NOME CARGO

Roque Lander Menegais Gerente

 
26. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, relativo ao último exercício então
disponível, exigidos pela legislação de regência (Doc. SEI nº 3296276, fls. 18/21) e certidão negativa de falência ou
recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº 1517114, fl. 12, Protocolo nº
01250.002069/2016-64). De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-financeira,
observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do
RSR (evento SEI n.º 3296276, fls. 18/21). Ademais, da certidão de falência constante dos autos, denota-se inexistirem
ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º1517114, fl. 12)”.

 
27. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões negativas de
débito relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS, FISTEL e Fazendas estadual e municipal (Docs.
SEI  nº 1676884, fls. 2, Protocolo nº 01250.008635/2017-22;   nº 1517114, fl. 7/8,  Protocolo 01250.002069/2016-64; nº
1732179, fl. 2, 01250.014577/2017-76; e 3296253, fl. 2). E, também, nos termos exigidos pela legislação de licitações,
foi demonstrada a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do
Trabalho (Doc. SEI nº 1517114, fl. 10, Protocolo nº 01250.002069/2016-64). Vale assinalar que a maioria das certidões
remontam à data de protocolização do pedido, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu
tempo, em conformidade com o exigido. A questão, em regra, não gera riscos ao poder público, pois, como será
consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por ocasião da
assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que
envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o presente. Contudo,  no presente caso, verificamos que
a certidão relativa aos tributos federais e Dívida Ativa da União ostenta a condição de positiva com efeito de
negativa, nos termos da legislação. Por esse motivo, por cautela, sugerimos que, antes de se proceder à remessa dos
autos ao Gabinete do Senhor Ministro, seja extraída nova certidão, a fim de aferir a regularidade quanto ao
pagamento destes tributos.

 
28. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta
do processo administrativo em epígrafe a NOTA INFORMATIVA Nº 3.685/2018/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3590726),
segundo a qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a
Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

 
29. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
16. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com
consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi
punida com a pena de cassação (evento SEI n.º3596636, fl.3). Ademais, conforme informação
oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo
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de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação (evento SEI n.º3298327).

 
30. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou permissão do
serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,
que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a
Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

 
15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios e dirigentes, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, no dia 22.11.2018 (evento SEI nº3596636, fls.1/2).
15.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes
autos, permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Apiacás/MT, em Paranaíta/MT, em Bom Jesus/RS, em Boqueirão do Leão/RS, em Vila Rica/MT.
Detém, também, concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, em Bom
Retiro do Sul/RS.
15.2. O Sr. Roque Lander Menegais participa, além da permissão objeto de análise nestes autos,
de permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Apiacás/MT (na qualidade de sócio-administrador), em Paranaíta/MT (na qualidade de sócio-
administrador), em Bom Jesus/RS (na qualidade de sócio-administrador), em Boqueirão do
Leão/RS (na qualidade de sócio-administrador), em Vila Rica/MT (na qualidade de sócio-
administrador). Participa, também, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda
média regional, em Bom Retiro do Sul/RS (na qualidade de sócio-administrador).
15.3. A Sra. Andrea Samuel do Nascimento participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
em Apiacás/MT (na qualidade de sócia), em Paranaíta/MT (na qualidade de sócia), em Bom
Jesus/RS (na qualidade de sócia), em Boqueirão do Leão/RS (na qualidade de sócia), em Vila
Rica/MT (na qualidade de sócia). Participa, também, de concessão do serviço de radiodifusão
sonora em onda média regional, em Bom Retiro do Sul/RS (na qualidade de sócia).
15.3.1. É importante asseverar que, embora o relatório extraído do SIACCO demonstre que a Sra.
Andrea possua participação em duas permissionárias de radiodifusão sonora em frequência
modulada, essa participação não pode ser contabilizada para fins de limites de outorga, pois até o
momento não houve a celebração dos correspondentes contratos de permissão. Sem contrato não
há outorga, conforme entendimento pacificado no âmbito desta Pasta, nos termos do Parecer n.º
75/2011/DECOR/CGU/AGU.

 
31. Registre-se, em sequência, que constam do processo em testilha diversos outros documentos que
comprovariam requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de renovação, mas cuja análise deixou de ser
indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já narrado.

 
32. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, atendido
o disposto no item 27 deste Parecer, qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de
Radiodifusão. Necessário também que o processo retorne à Secretaria de Radiodifusão para retificação da minuta
proposta, a fim de fazer constar o nome do atual titular desta Pasta.

 
33. Em adendo consigne-se a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte interessada
por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo
o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar
a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".
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III - CONCLUSÃO
 

34. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela
restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão  para adoção das providências mencionadas no item 32 deste Parecer,
com posterior remessa ao Gabinete do Sr. Ministro de Estado da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações para
prosseguimento.

 
35. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido
à consideração superior.

 
Brasília, 9 de janeiro de 2019.

 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900057761201621 e da chave de acesso 2904bf98

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 211849865 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
09-01-2019 15:39. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00031/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.057761/2016-21
INTERESSADOS: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, no Município de Sarandi, Estado do Paraná

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00027/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. Danielle Lustz
Portela Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares,
acrescendo a necessidade de a Área Técnica assentar nos autos manifestação conclusiva sobre a manutenção da
qualificação econômico-financeira da entidade para dar continuidade à execução dos serviços in casu.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 10 de janeiro de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900057761201621 e da chave de acesso 2904bf98

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 212414471 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
10-01-2019 12:22. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.057761/2016-21

                      De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
10/01/2019, às 16:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3754765 e o código CRC 8FF4369B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 3754765
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.057761/2016-21
 
Referência: PARECER n. 00027/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 11/01/2019, às 08:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3755678 e o código CRC 4A11D635.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 3755678
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre
o contribuinte 03.709.705/0001-70 são insuficientes para a emissão de certidão por
meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

Certidão Internet http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 of 1 08/10/2019 11:52
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 19018/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.057761/2016-21

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SISTEMA PLUG
DE COMUNICAÇÕES LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Sarandi, estado do Paraná, referente ao período de 10.11.2016 a
10.11.2026.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos
da Nota Técnica n.º 25.884/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3594179), concluiu pela
possibilidade do seu deferimento e envio do feito à Conjur atuante nesta Pasta,
para análise e manifestação.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parecer Jurídico n.º 27/2019
(evento SEI nº 3754078), restituiu os autos à Serad aduzindo o seguinte, tal qual
como escrito:

 

"(...)

27. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões
negativas de débito relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS,
FISTEL e Fazendas estadual e municipal (Docs. SEI nº 1676884, fls. 2, Protocolo nº
01250.008635/2017-22; nº 1517114, fl. 7/8, Protocolo 01250.002069/2016-64;
nº1732179, fl. 2, 01250.014577/2017-76; e 3296253, fl. 2). E, também, nos termos
exigidos pela legislação de licitações,foi demonstrada a regularidade trabalhista
com a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc.
SEI nº 1517114, fl. 10, Protocolo nº 01250.002069/2016-64). Vale assinalar que a
maioria das certidões remontam à data de protocolização do pedido, o que não
constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em
conformidade com o exigido. A questão, em regra, não gera riscos ao poder público,
pois, como será consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação
probatória atualizada da entidade por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para
que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que envolve
a edição de um ato administrativo complexo, como o presente. Contudo, no
presente caso, verificamos que a certidão relativa aos tributos federais e
Dívida Ativa da União ostenta a condição de positiva com efeito de negativa,
nos termos da legislação. Por esse motivo, por cautela, sugerimos que,
antes de se proceder à remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro,
seja extraída nova certidão, a fim de aferir a regularidade quanto ao
pagamento destes tributos.

(...)

32. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua
acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável,
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acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável,
razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, atendido o disposto no item 27
deste Parecer, qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela
Secretaria de Radiodifusão. Necessário também que o processo retorne à
Secretaria de Radiodifusão para retificação da minuta proposta, a fim de
fazer constar o nome do atual titular desta Pasta.

(...)

34. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente
processo, opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para adoção
das providências mencionadas no item 32 deste Parecer,com posterior remessa ao
Gabinete do Sr. Ministro de Estado da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prosseguimento."

 

4. Nesta conformidade, esta Secretaria a fim de dar cumprimento ao
acima exposto, procedeu consulta ao respectivo sítio da Fazenda Federal, que
retornou com a informação de que os dados eram insuficientes para a emissão da
certidão (evento SEI nº 4715204). Assim, resta concluído que, para o
prosseguimento do feito, conforme orientado pela Douta Conjur, deverá a
Interessada apresentar prova de regularidade perante a Fazenda
federal, atualizada, na forma da lei.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.

           

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 14/10/2019, às 13:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorga, em
16/10/2019, às 11:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4715217 e o código CRC FEE6A4E2.

 

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 4715217
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 37846/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 08 de outubro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ n° 03.709.705/0001-70)
Rua Marechal Deodoro, 3624 - Centro
85810 200  -  Cascavel/PR 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.057761/2016-21.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 19018/2019/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 14/10/2019, às 13:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4715347 e o código CRC B1710538.
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Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 4715347
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Correspondência Eletrônica - 4748531

Data de Envio: 
  16/10/2019 16:36:31

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@SISTEMAPLUG.COM.BR
    sei@sistemaplug.com.br
    cezar@sistemaplug.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.057761/2016-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4715347.html
    Nota_Tecnica_4715217.html
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10/01/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 03.709.705/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:01:06 do dia 10/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2020.
Código de controle da certidão: D68C.12FD.F1A3.65A7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.057761/2016-21
 

 

Tendo em vista que:

 

a) o Órgão técnico desta Pasta se manifestou favoravelmente ao
deferimento do pedido objeto destes autos, conforme se verifica dos
termos da Nota Técnica n.º 25884/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º 3594179);

b) a Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer 27/2019 (evento SEI
nº 3754078), condicionou o prosseguimento do feito à apresentação
de nova certidão relativa aos tributos federais e Dívida Ativa da
União, tendo esta sido protocolada por intermédio do evento SEI nº
5033914, à fl. 2;

c) além disso, a esta Coordenação fora remetido os autos para a
adequação das minutas, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, os textos
atualizados para as providências cabíveis,

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 27/01/2020, às 14:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 03/02/2020, às 10:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 04/02/2020, às 09:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 06/02/2020, às 21:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5067403 e o código CRC 7AC8DDD9.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         ,       DE                        DE 2020.

Renovar a permissão outorgada ao Sistema Plug de
Comunicações Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Sarandi, estado do Paraná.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18
de junho de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº
53900.057761/2016-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
25884/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 27/2019,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de novembro de 2016, a
permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda., nos termos da
Portaria n.º 410, de 14 de agosto de 2003, publicada no Diário Oficial da União de
22 de agosto de 2003, chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005,
publicado no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2005, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Sarandi, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação, o Processo Administrativo n.º
53900.057761/2016-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
25884/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 27/2019,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº  XXXX,
de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de
_____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2016, a
permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. (CNPJ nº
03.709.705/0001-70), nos termos da Portaria n.º 410, de 14 de agosto de 2003,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 2003, chancelado pelo
Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 28
de novembro de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sarandi, estado do
Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 5067403
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.057761/2016-21
Referência:
 
Interessado: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
Assunto:
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Considerando a edição da Medida Provisória nº 980, de 10/06/2020,
que extingue o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC, e cria o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e o Ministério das
Comunicações, e considerando que essa Secretaria integra a estrutura do
Ministério das Comunicações, incumbiu-me o Senhor Secretário-Executivo desta
Pasta de restituir o presente procedimento a essa Secretaria de Radiodifusão, para
o prosseguimento do trâmite.

 

CAROLINE MENICUCCI SALGADO​
Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva

 

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado,
Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva, em 02/07/2020, às 15:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5649381 e o código CRC AA13983F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI-MCTI nº 5649381
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 
Processo nº: 53900.057761/2016-21
Interessado: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA.

 

Tendo em vista que:

 

a) o Órgão técnico desta Pasta se manifestou favoravelmente ao
deferimento do pedido objeto destes autos, conforme se verifica dos
termos da Nota Técnica n.º 25884/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º 3594179);

b) a Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer 27/2019 (evento SEI
nº 3754078), condicionou o prosseguimento do feito à apresentação
de nova certidão relativa aos tributos federais e Dívida Ativa da
União, tendo esta sido protocolada por intermédio do evento SEI
nº 5033914, à fl. 2;

c) além disso, em função da edição da Medida Provisória nº 980, de
10/06/2020, que extingue o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações - MCTIC, e cria o Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovações e o Ministério das Comunicações, a esta
Coordenação fora remetido os autos para a adequação das minutas,
razão pela qual encaminha-se por meio deste, no respectivo
campo abaixo, os textos atualizados para as providências cabíveis,

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Brasília, 06 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 07/07/2020, às 13:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 07/07/2020, às 18:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, em
09/07/2020, às 23:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5657038 e o código CRC AEAEAA08.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         ,       DE                        DE 2020.

Renovar a permissão outorgada ao Sistema Plug de
Comunicações Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Sarandi, estado do Paraná.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de
junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18 de junho de 2019, e o que
consta do Processo Administrativo nº 53900.057761/2016-21, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 25884/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 27/2019, da Consultoria Jurídica atuante neste Ministério,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de novembro de 2016, a
permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda., nos termos da
Portaria n.º 410, de 14 de agosto de 2003, publicada no Diário Oficial da União de
22 de agosto de 2003, chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005,
publicado no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2005, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Sarandi, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
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leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MC

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação, o Processo Administrativo n.º
53900.057761/2016-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
25884/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 27/2019,
da Consultoria Jurídica atuante neste Ministério, acompanhado da Portaria
nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada no Diário Oficial da União de ____ de
____ de _____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de
2016, a permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. (CNPJ nº
03.709.705/0001-70), nos termos da Portaria n.º 410, de 14 de agosto de 2003,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 2003, chancelado pelo
Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 28
de novembro de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sarandi, estado do
Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI-MC nº 5657038
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO

Nº do Processo: 01217.002520/2020-36

Assunto: Encaminha Minutas (Portaria e Exposição de Motivos).

 

De acordo. Encaminhe-se o Despacho CORAC (5657038) ao Gabinete
do Ministro, em atendimento ao Despacho SEXEC_RADIO (5649381).

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 19:52 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5684619 e o código CRC 7CB1171C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI-MC nº 5684619
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 138/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020
Renovar a permissão outorgada ao Sistema Plug de
Comunicações Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Sarandi, estado do Paraná.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de
junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18 de junho de 2019, e o que
consta do Processo Administrativo nº 53900.057761/2016-21, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 25884/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 27/2019, da Consultoria Jurídica atuante neste Ministério,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de novembro de 2016, a
permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda., nos termos da
Portaria n.º 410, de 14 de agosto de 2003, publicada no Diário Oficial da União de
22 de agosto de 2003, chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005,
publicado no Diário Oficial da União de 28 de novembro de 2005, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Sarandi, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724374 e o código CRC A19756B9.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 5724374
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 22 de julho de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação, o Processo Administrativo n.º
53900.057761/2016-21, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
25884/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 27/2019,
da Consultoria Jurídica atuante neste Ministério, acompanhado da Portaria nº  138
de 22 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de ____ de ____ de
_____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de novembro de 2016, a
permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. (CNPJ nº
03.709.705/0001-70), nos termos da Portaria n.º 410, de 14 de agosto de 2003,
publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 2003, chancelado pelo
Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 28
de novembro de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Sarandi, estado do
Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5724389 e o código CRC D02092AB.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI nº 5724389
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PORTARIA Nº 138/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2020

Renovar a permissão outorgada ao Sistema Plug de
Comunicações Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Sarandi, estado do Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18 de
junho de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº 53900.057761/2016-21,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 25884/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo
Parecer Jurídico n.º 27/2019, da Consultoria Jurídica atuante neste Ministério, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de novembro de 2016, a permissão outorgada
ao Sistema Plug de Comunicações Ltda., nos termos da Portaria n.º 410, de 14 de agosto
de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 2003, chancelado pelo
Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 28 de
novembro de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Sarandi, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

PORTARIA Nº 139/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2020

Renovar a permissão outorgada à Rádio FM Norte
Comunicação Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Boa Esperança, estado do Espírito
Santo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18 de
junho de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº 01250.062692/2017-57,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3328/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo
Parecer Jurídico n.º 207/2020, da Consultoria Jurídica atuante neste Ministério, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de setembro de 2018, a permissão outorgada
à Rádio FM Norte Comunicação Ltda., nos termos da Portaria nº 459, de 29 de setembro
de 1988, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 30 de setembro de 1988, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Boa Esperança, estado do Espírito Santo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

PORTARIA Nº 140/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2020

Renovar a permissão outorgada à Rádio Clube de
Mococa Ltda., para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Mococa, estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 25, III, da Lei n.º 13.844, de 18 de
junho de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº 53000.007560/2013-84,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3008/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo
Parecer Jurídico n.º 195/2020, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de junho de 2013, a permissão outorgada à
RÁDIO CLUBE DE MOCOCA LTDA., nos termos da Portaria nº 103, de 28 de junho de 1983,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 30 de junho de 1983, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Mococa, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

PORTARIA Nº 164/SEI, DE 24 DE JULHO DE 2020

Renovar a permissão outorgada originalmente à
Sociedade Rádio Cultura de São Vicente Ltda.,
posteriormente transferida à Rádio Cultura FM
Santos Ltda., para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de
Santos, estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em tendo em vista o
que consta do processo administrativo nº 53000.003329/2014-01, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 24.552/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
1.197/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a permissão originalmente outorgada à
Sociedade Rádio Cultura de São Vicente Ltda., nos termos da Portaria MVOP nº 815, de 29 de
outubro de 1957, e posteriormente transferida à Rádio Cultura FM Santos Ltda., por
intermédio da Portaria nº 643, de 13 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União
de 5 de janeiro de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 59/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal -
Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de

8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e parágrafo
único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público que
o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01245.000248/2020-12 (673)
CNPJ: 45.710.423/0001-33 - MATRIZ
Razão Social: MOGIANA ALIMENTOS S/A
Nome da Instituição: AFFINITY PETCARE
Endereço da Instituição: Rua das Magnólias, nº 2405, Jardim das Bandeiras, CEP

13.050-089, Campinas/SP.
Modalidade de solicitação: credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0617.2020
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu

pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 59/2020/CONCEA/MCTI. A instituição
apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução Normativa nº 21, de 20
de março de 2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

EXTRATO DE PARECER Nº 60/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
credenciamento:

Processo nº.: 01245.001432/2020-80 (675)
CNPJ: 01.648.667/0001-68 - MATRIZ
Razão Social: TECSA - LABORATÓRIOS LTDA.
Nome da Instituição: TECSA LABORATÓRIOS
Endereço da Instituição: Avenida do Contorno, nº 6226, Funcionários, CEP

30.110-042, Belo Horizonte/MG
Modalidade de solicitação: credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0618.2020
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu

pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 60/2020/CONCEA/MCTI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

EXTRATO DE PARECER Nº 61/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
credenciamento:

Processo nº.: 01245.001431/2020-35 (674)
CNPJ: 01.579.398/0001-25 - MATRIZ
Razão Social: PLANTEC P.T.A. LTDA.
Nome da Instituição: Plantec Laboratórios
Endereço da Instituição: Rodovia SP 147 - km 128 - Caixa Postal 39 - Marrafon

- CEP: 13.495-000 - Iracemápolis/SP.
Modalidade de solicitação: credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0619.2020
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu

pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 61/2020/CONCEA/MCTI.
A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.
O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento

das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS-OUTORGAS

DESPACHO Nº 72, DE 8 DE JULHO DE 2020

A COORDENADORA-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso de suas atribuições,
tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 4°, inciso III, da Portaria
n.° 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, e considerando o que consta
no processo n.° 01250.001122/2020-96, resolve aprovar o local de instalação da
estação e a utilização dos equipamentos, da RÁDIO ARAPONGAS LTDA, permissionária
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Arapongas
- PR, utilizando o canal n.° 205 ( duzentos e cinco), classe C, nos termos da Nota
Técnica n.° 420/2020/SEI-MC.

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA

DESPACHO Nº 92, DE 17 DE JULHO DE 2020

O COORDENADORA-GERAL PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, e
considerando o que consta no processo nº 01250.023675/2020-08, resolve aprovar o
local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da RADIO JORNAL DE
BARRETOS OM LTDA, CNPJ nº 57.634.792/0001-73, permissionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Barretos/SP, utilizando
o canal 204 (duzentos e quatro), autorizando, ainda, seu funcionamento em caráter
provisório, o qual fica condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.057761/2016-21
Interessado: Sistema Plug de Comunicações Ltda.

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 138/2020
(5738247, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro das
Comunicações, para conhecimento da Exposição de Motivos Renovação da
Outorga (5724389), e adoção de providências cabíveis.

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão substituto, em
30/07/2020, às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5748365 e o código CRC 5F2F95ED.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.057761/2016-21 SEI-MC nº 5748365
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EM nº 00092/2020 MC

 

Brasília, 31 de julho de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação,  o  Processo  Administrativo  n.º  53900.057761/2016-21, 

invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  25884/2018/SEI-MCTIC,  chancelada  pelo 

Parecer Jurídico n.º  27/2019, da Consultoria Jurídica atuante neste Ministério,  acompanhado da 

Portaria nº 138 de 24 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28 de julho de 

2020,  que  renova,  pelo  prazo  de  dez  anos,  a  partir  de  10  de novembro de 2016,  a  permissão 

outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos da 

Portaria n.º 410, de 14 de agosto de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 22 de agosto de 

2003, chancelado pelo Decreto Legislativo n.º 1.041, de 2005, publicado no Diário Oficial da União 

de 28 de novembro de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no município de Sarandi, estado do Paraná.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República,  encaminho  o  Processo  ao  Senhor,  para  conhecimento  e  submissão  da  matéria  ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2736/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.057761/2016-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765379 e o código CRC 49154C61.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2736/2020/MC -  Processo nº
53900.057761/2016-21 - Nº SEI: 5765379
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